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PROCESSO LtCtTATORtO No 122t2023

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação. profissional do setor artístico

tDENTtFtCAçÃO: tL no 28t2023

LEGISLAÇÃO: arts. 25, t, d€ Lei Federal no 8.666/93

I

rr
INTERESSADOS: Secretarias Municipal de Cultura, Esporte e TuTtsmo

-

oBJETo: contrataÇão de empresa para prestação de serviÇo de evento cultural do tipo
apresentação artística musical - show de nivel nacional, com os artistas ,DtEGo 

E vtcroR
HUGo", para atender as festividades do "aniversario de campos de J úlio" no dia 2711 1Da23
em atendimento ao Termo de convênio no 17gslz023, firmado com o Estado de lvlato
Grosso, por intermeiio da sECEL e contrâpartida da prefeitura Municipal de campos de
Júlio - MT

DATA DO PROCESSO: 13t1Ot2023
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Solicitação de Matêriais / Serviços

Requisição Responsável

00338/23 MILTON BORGES PEIXOTO
Descriçáo

Contratação de Empresa para apresentação de Show de Nível Nacional

Data

14t0912023

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretária lrlunicipal de Cultura, Esporte e Turismo

ESTOQUE CENTRAL

s72 REALtzAçÃo DE ANrvERsÁRto MUNrctpAL

Obsêrvação
lnexigibilidade de Licitâção para Conlralação dê êmpresa para prestação de serviço de evento cultuÍal do tipo apresentação artistica musical -
'show" de nivel nacional, com a dupla Diego e Victor Hugo, no dia 27 de novembro 202, para atender as Íestividades do aniversário de Campos de
Júlio.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO 0ü0003urww.camposdelulio. mt.gov.b r

ÍERMo DE RETERÊNctA

Solicitação: 338/2023

í. DO OBJETO

1.1 lnexigibilidade de Licitaçáo para Contrataçáo da êmpresa DVH Produçóes Artisticas LTDA, porlador do CNPJ

de no 28.492.798/0001-55, paÍa prestaçáo de serviço de evento cultural do tipo apÍesentaÉo aÍtistica musical - "show"

de nivel nacionâ|, com a dupla Diego e Victor Hugo, para apresêntação nas feslividades do aniversário de Campos de

Júlio. Para formalizaçáo do convênio no 1785-2023, de parceria do Governo do Estado de Mato GÍosso, através da

SECEL, com a PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio/MT.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í O pÍesentê TeÍmo de Referência é destinado a inexigibilidade de Licitaçáo para Contrataçáo de empresa para

prestação de serviço de Íealizaçáo de evento do tipo apresentação artistica musical, tem por objetivo a realizaçáo do

evento 'Aniversário do Municipio", comemoração ãlusiva a datâ de emancipaÉo, criaçâo do municipio de Campos de

Júlio-MT, sancionado pela Lei Estadual no 6.561, de 28 de novembro de 1994;

2.2. Considerando que a dupla Oiego e Victor Hugo é conhecida nacionalmente e, por sua popularidade e

reconhecimento o mesmo conduzirá um número grande de pessoas ao evento e, consequentemente grande parte dos

municípios vizinhos dirigem-se ao referido evento para prestigiar.

2.3 PoÍtanto, se faz necessária a apresentação, pois, levando em consideração os itens anleriores, influencia o

aquecimento do comércio local, bem como nos pequenos e grandes negócios, tais como. hotéis, restaurântes, salões de

beleza, entÍe outros.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.í Será adotada a Lei Federâl n0 8666/ 1993 e suas alteraçóes, no AÍt, 25 inciso lll:

"para contratação de proÍissional de qualquer setor ârtistico, diretamente ou através de empresário exclusivo,

desde que consâgrado pela crítica especiâlizâda ou pela opinião pública".

DESCRTçÃO
UNIDADE

Serviço de Apresentaçáo Artistica
Musical de Nivel Nacional.

R$ 320.000,00

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio -

coDrGoITEM
cóorco

TCE

002.001.3971 219635-2

Valor Unitário R$

01 UN

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 7831 Fone 6s) 3 2800

4. DAS ESPECTFTCAçÕES DO SERVIÇO E QUANTITATIVO

4.í. Na tabela a seguir constam as especiÍicaçôes e os quantitativos dos Serviços:

;+w-2a^
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4.2 DAS COND|çÕES E ESPECTFTCAçOES DO OBJETO

4.2.'l A empresa contratada deverá contêr ccmo eslrutura básica os segurntes itens

DESCRIITEM
1 TRANSPORTE PARA OS ARTISTAS E EQUIPE

TRANSPORTE DE EOUIPAIVENTOS
3 CACHÊ ARTISTICO/EQUIPE E ARTISTA
4 )ÁoALII\4EN

5. DA PROPOSTA

5.í A proposta, quê compreende a descriÉo do Serviço ofertado, preçc unitário, preço total e validade, deverá ser

compativel com o Termo de Referênciâ e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

a) Contêr as especiÍlcaçóes do Serviço forma clarã, descÍevendo detalhadamênle as câracterislicas do

Sêrviço ofertâdo.

b) No preço ofêrtado deverão estar incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, frete,

seguro, impostos, laxas ê outras despesas que incidam ou venham incidir na execuÉo do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.í. A duraÉo estimada do show será de 01h:4omin (Uma hora e quarenta minutos)

6.2. O show será no dia 27 de novembro de 2023 com hora previsla paÍa começar as 23:30h

6.3. Local do evento será na prâçâ Dorildo Neves de Moura, Rua Volmir Taborda CâmaÍa, Bairro Bom Jardim,

Campos de Júlio - MT, CEP: 78.3'19-000.

7, OO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

7.í. A Íiscalização do objeto da presente contrataçáo pela PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT seÍá

exercida por proÍissional(is) designado(s) parâ tal Íinalidade, nos termos do art ô7 da Lei n.o 8.666/93, anotendo em

registÍo prôprio todas as ocorrências Íelacionadas com a execuÉo e detêrminando o que for necessário à regularizaçáo

de falhas ou defeitos observados.

8. DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

8.'1. Sáo obngaçÕes do FORNECEDOR

8.2. ForneceÍ os serviços objeto desta contrâtaÉo, correndo por sua intêira conta e risco, todas as despesas

relacionadas a entrega dos serviÇos, assumindo os demais encargos sociâis decorrentes de contrato de trabalho de seus

empregados, indenizaçóes trabalhislâs, inclusive as apuradas pelâ Justiça do Trabalho, bem como do que vier a Íirmar

com terceiros, nos têrmos da legislaçáo trabâlhista, civil, previdenciáÍia ou penal em vigor, bem como indenizaçÕes por

dânos.

8.3. Obriga-se a cumprir Íielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. principalmente

relativos à regularidade Íiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de

contrataçáo. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo CONTRAÍANTE dentro do prazo dê

execução que será de atê 30 dias.

2
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8.4, A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento aos fiscais do contrato
em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitâÇóês da CONTRATANTE.

8.5. Prestar os serviços conforme as esp€ciíicaçôes constantes desse Termo de ReÍerência, cumprindo o prazo

êstabelecido;

8.6. Providenciar imediata correçáo de deflciências, falhas ou rrregularidades conslâtadâs pêla PreÍeitura do
Municipio de Campos de Júiio - MT, Íeferêntes às condiçóes Ílrmadas neste TeÍmo de Referência;

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de amrdo com os aíigos '12, 13 e 17 a 27 , do
Código de Dêfesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990)i

8.8. Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. documentação de habilitação e
qualiÍicâÇão cuias validades encontrem-se vencidas;

8.9. Ressarcir os eventuais pÍejuizos causados à Preíeitura do l\4unicipio de Campos de Júlio - MT e/ou a lerceiros,
provocados por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

8.10. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdênciários

e demais despesas envolvidas no serviÇo, não sendo admitida qualquer cobrança posterioÍ da Prefeitura do Municipio de
Campos de Júlio - MT:

8.í1. Comunicâr à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de '15 (quinze) dias que

anlecede â data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimenlo do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;

8.í 2. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de
Referência, sem prévia autorizaÇão da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

8.í3. Prestar êsclarecimêntos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuâis âtos ou fatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicatação;

8.'14. EmitiÍ Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

8.'15. Emitir certidáo negativa/positiva com efeito de negativa dê débitos da Receita FedeÍal, Receita Estadual
(SefazlPGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do fornecedor), trabalhista e CertiÍicado
de Regularidade perante o FGTS;

8.í 6. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contÍatado, prestando todos os esclarecimêntos que forem

solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cu.les reclamações se obriga a atender;

8.17. Oualquer dano causado âo patrimônio da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - lvlT na execução do

serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiÍicativâ comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

resultante de quaisquer açóes, demandas, custos dirêtos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos
por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prêpostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de aÇóes judiciais movidas por lerceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimenlo do Termo de Rêferência e da Nota de Empenho.

8.í8. Após assinatuÍa do conlralo, auloÍizaÍ a Contratante o uso de imagens e sons de outros êventos realizados
pelo artista e sua equipe objeto do presente lermo pâra Íins de divulgação do evenlo a ser realizado, bem como, as

imagens e sons da apÍesentaÉo em Campos de Júlio, (chamadaslinformativos em TVs, live, redes sociais, rádios, Íolders

e cartazes);

cNPJ: 01.614.516/000l-99 - Município de campos de Júlio - MT Mt
Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-ooo -Fone {65) 33E(-
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9.í Acompânhar e Íiscalizar o fornecimento do objeto;

9.2 lnformar ao fornecedor sobrê as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçÕes para a execuÉo do
serviço;

9.3 Prestar as informaÇÕes e os esclarecimentos solicitados pêlo fomecedor, relacionados com o ob.ielo pactuadoi

9.4 Comunicar por escrito, ao fomecedor, quaisquer irregularidades verificâdas no fornecimento do objeto.
solicitando esclarecimentos e possivel ressarcimento;

9.5 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhaÍ os prazos de entrega, exigindo que o
fornecedor tome as providências necessáÍias para regularização do fornecimento, sob pena das sangões administrativas
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominaÇões legais.

9.6 Comunicar, por escÍito, ao foÍnêcedor o não-Íêcebimento dos serviços, ou falhas na Íealizaçâo do mesmo,
apontando as razôes. quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais:

9.7 PropoÍcionar as condições paÍa gue o foÍnecedoÍ possa cumprir as obrigaçôes pacluadas.

9-8 ForneceÍ Estrutura necessária para ÍealizaÉo do serviço, lais como, palco, sonorizaÉo, iluminaÉo, geradores,
hospedagem, carregadores, camarins, seguranças e espaço adequado para realização o evento;

9.9 Providenciar a emissão da l-icenças (alvarás) municipal e estadual para Íealizações do evento.

í0. DAs sANçÕEs ADiflNrsrRÂTrvAs

í0.í Na hipótese dê o íomecedor inadimplir as obrigaçÕes assumidas, no lodo ou em paÍte, licará suieita às

sanÇóes previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/1993 e ao pagamento de multa, nos seguinles termos:

10.í.í Pelo descumprimenlo total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do Íornecedor em

assinar o contrato, aceitar ou Íetirar a nota de empenho ou documento equivãlênte no pÍazo estabelecido,

ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informâdos e aceitos:

a) multa de dez por cenlo sobre o vâloí constente da nota de êmpenho ou contrato:

b) Multa moratória de '1009/0 (cem por cento) sobre o valor integral dos serviços não executados nas

datas estipuladas, cujo recolhimênto deverá ser efeluado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,

contados intimaÇáo feita pelo Municipio de Campos de Júlio - MT;

c) Mulla compensatória equivalênte ao valor integral das despesas Íeâlizâdâs pelo Município no

caso de nâo execução dos serviços pêla contíâtada nas datas eslipuladas, cujo recolhimento deverá

ser efetuado no píazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contâdos intimaçáo feita pelo Município de

Campos de Júlio - lVlT;

í0.1.2 Por atrâso injustificado no cumprimento de contrâto de fornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestaçáo em atraso até o

décimo dia:

b) rescisáo unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

10.í.3 Por inêxecuçâo parcial ou execugão irÍegulâr do contrato de fornecimento ou de presteçáo de

serviço:

4
ç
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a) advertência, por escrito, nas fallas leves;

b) multa de 1 0% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte nâo cumpridã ou da totalidade

do fornecimento ou serviço náo exêcutado pêlo fornecedor;

c) suspensâo temporária de participar de licitaÉo e impedimento de contratar com a administração

pública municipal por prazo náo superior a 2 (dois) anos.

d) declaração dê inidoneidâde para licitar ou contratar com a administraçáo pública municipal,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quê sêja promovida ã reâbilitaÉo

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

í0.í.4 As sançóes previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

í0.2 A penâlidâde prevista na alinea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada de forma isolada ou

cumulativamente com as sançóes previstas nas alínea sem prejuizo da rescisáo unilatêral do instrumento

de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666, de 1993.

í0.3 Ensêjará ainda motivo de aplicaçáo de penalidade de suspensão temporária de participaÉo em licitaçáo ou

impedimento de contralar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da

Administração, o licitânte que apresentar documentaçáo falsa, não mantiver a proposta e comeler fraudê fiscâ|, sem

prejuizo das demais cominaçÕes legais, nos termos da Lei n' '10.520, de 2002.

10.4 O fornecedor que não recolher as mullas previstas neste arligo, no prazo estabelecido, ensejará também a

âplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitaçáo ou impedimento de contratar com a

administração, enquanto náo adimplida â obrigação.

10.5 A aplicação das penalidades previstas nas alineas "c" e "d" do subitem 10.1.3, será de competência exclusiva

do Prefeito Municipal, facultada a âmpla defesa, na forma ê no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a

reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanÉo mínima

de dois anos.

10,6 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citaÇão e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo

de cinco dias úteis, contado da notiÍicaÇâo.

10.7 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anoladas no registro cadastrâl dos Íornecedores mantido

pêla Administrâção.

í0.8 As lmportâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

11. DO PAGAMENTO

íí.í O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, até o 10" dia útil após a

realizaÇão do evento e após confirmado Íêcebimento do valor do convênio em conta especíÍlca, o pagamento será

creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituiçáo bancária indicada na Nota Fiscal,

devendo, para isso, ÍlcaÍ explicito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser

eÍetivado o crédito.

1í.2Caso o fornecedor sejâ optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

5
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comprovação, a fim de evitar a retençáo nâ fonte dos tributos, de acordo com â Lei Complemenlar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

í 1.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesâ, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento flcará pêndente até que ela providencie as mêdidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagamento iniciâr-se-á após a regularizaÉo da situação ou reapresentaçáo do documenlo fiscal náo acarretando

qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

í l-4 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria veriíicaíá as certidões de regularidade

Ílscal e trabalhista, pâra verificar a manutenÉo das condiçóes de habilitaÉo do fornecedor.

1í.5Os tributos e as contribuições Íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à realização dos

serviços são de responsabilidade do fornecedor, podendo â Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de suâ

regularidade.

1í.6 Hâvendo alraso no pagamento de suas obrigaçóes a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT

procêderá à ãtuâlizâção fnanceira diáriã de seus débitos, por meio da médiâ de indicês dê preços de abrangência

nacional, na forma da regulamentaçáo baixada pelo Poder Executivo (Dacreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo

como base o dia limite para paga

que venha a substitui-lo.

í í.7 Para íins de úlculos seguinte fórmula

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000008

www.camposdejul io. rrt.gov.br

como data íinal o dia anterior âo da emissáo da ordem bancária, ou pelo indice

R=Vxl
Onde:
R = valor da
V = valor inicial do
| = média aritmética

í'1.8 Havendo erro na Nota F

'11.9 Qualquer irregularidade que

pagamento suspenso até que se providenciem

se-á apôs regularizaÉo da situação e/ou a

Municipio dê Campos de Júlio - MT.

i 2. DA oorAçÃo onçlrrrerrÁara

erá comunicada à contratada, Íicando o

ssa hipótese, o prazo parâ o pagamento iniciâr-

Ílscal, náo acaíretando qualquer ônus pâra o

CA,,,PO§ DE IULIO
tmento

12.1 As despesas decorrêntes desta contratação esláo programadas em dotaçáo orçamentária própria, prevista

no orçamenlo do Município de Campos de Júlio - MT, para o exercicio de 2023, e serão indicadas no momento em que

as adjudicações forem realizadas:

Ôrgão: Og - SecÍetaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 01 - Depaíamento de Cultura;

Projeto Atividade: 2.088 - Rêalização de Eventos Culturais;

Centro de Custo: 572 - Rêalizâção de Aniversário Municipal;

Ficha: 553/2023;

Desdobro: 3.3.90.39.23.00.00.001

6
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PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚtlO
ESTADO DE MATO GROSSO 0u0009

wlf,w.câmposdeiul io.Ífit.tov.bÍ

'12.2 As dotaçôes indicadas neste Termo de Referência e no contrato rêspêctivo poderão ser substituidas po:

dotaçôes especiÍicamente criadas em razão de convênios, contralos de repasse e/ou outros instrumentos firmados e que

preve.iam a contÍatâÇão do objeto aqui descrito.

í3. DAS DTSPOStçÔES FTNA|S

Campos de Júlio - l\ilT, '14 de Setembro de 2023
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CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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í3.1 O Íornecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, dêcorrentes da prêstaçáo

dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do lvlunicípio de Campos de Júlio - MT.

í3.2 A Nota de Empenho da despesa terá forÇa de contrato, conforme prevê o art. 62, lnc. ll, § 40, da Lei n"

8.666/93.

Podatia 01'll2OO7 I Matricula 613
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DIEGO@
VICÍOR HUGO

ALEXANDRE Assinado de forma digital

MELLO por at EXÀNDRE MELLÔ

5O4RESr77802250625
SOARES:77802250 Dôdos: 2023,0e,22

625 09:21,s2 -03'00'

0u0010

PROPOSTA FINANCEIRA

NOME DO PROPONENTE: DVH PRODUçÔES ARTÍSTICAS LTDA.
CNPI: 28.492.7 98/0001-55
ENDEREÇO: AV. JOSÉ PAES DE ALMEIDA 950 - SANTA MÔNICA
cEP: 38.408-140 - UBERÂNDrA/MG
TELEFONE: (34J3230-6900
E-MAIL: iu[arLa@<[icgrevictorhu go,corn.br

Segue as informações básicas para contratação de show da dupla DIEGO & VICTOR HUGO.

Data: 27 / ll /2O23 (segunda-feira).
Cidade: Campo de fúlio/MT
Horário: 23:30HRS
Duração:01:40HRS
Valor: R$320.000,00 [trezentos e ünte mil reâis).

FORMA DE PAGAMENTO:
o Será pago 1000/o do valor 10 dias após o show

RESPONSABILIDADES DA CONTRÂTADA:
r Alimentação 32 pessoas;
. Transporte aéreo e terrestre;
o Encargos fiscais.

RESPONSABILIDADES DO CONTRÂTANTE
. Hospedagens para 32 pessoas
. 03 vans.
. Abastecimento de 02 camarins;

" 10 carregadores;
r Palco/som/luz/geradores conforme rider técnico;

" 02 camarins em estrutura de alvenaria ou octanorme com banheiro e ar-condicionado;
. Caso haia venda de ingressos necessitamos de 20 cortesias;
. Recolhimento de taxas e ECAD;
. Segurãnças.

DADOS PARA DEPÓSITO
DVH Produções Artísticas Ltda.
CNPI: 2a.492.7 9al0001 -55
Banco; SICOOB

Agência:3214
C/C:1037420
PIX: (lieRoevictorhuqo@)dieqoevicterlruIlo.conr.hr

Uberlândia/MG, 22 de setembro de 2023

llstâ proposta é válida por 20 dias.

DVH PRODUçÔES ARTÍSTTCAS LTDA.
cNPlt 28.492,7 98/0001'Ss



PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0u001rwww.camposdejulio. mt.8ov,br

METODOLOGIA / JUSTIFICATIVA DE PREçOS

lnexigibilidade de Licitação. art. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93. Contíalaçáo de Show Musical de Nível

Nacional com os aÍlistas 'Diego e Victor Hugo".

l- Obiêto: Contralação de empresa para prestaÉo de serviço de realizaçáo de evento do tipo

apresentação ârtística musical, com objetivo de realização do evento "Aniversário do Município", comemoração

alusiva a data de emancipaçáo, criação do municipio de Campos de Júlio - MT, sancionâdo pela Lei Estadual

n" 6.561, de 28 de novembro de 1994i

ll - Empresa a ser conlratada: DVH PRODUÇÔES ARTÍSTICAS LTOA, inscrita no CNPJ n0

24.492.7981OOO1-55, delentora dos direitos aulorais dos artistas "Diego e Viclor Hugo".

lll - Valor da contratação: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil Íeais).

lV - Caracterizaçáo da situaÉo que justiÍica a inexigibilidade de licitaçáo: A Lei no 8.666/1993, em seu

art. 25, preceitua sobre o instituto da inexigibilidãde, configurando exceçÕes de contralações que se enquadram

nessa particularidade. O inciso lll, especiÍicamente, reconhece contraiaÇâo de artistas enseja a

inexigibilidade de licitação, devido à sua natureza subjetivâ, tornand a competição. Por se tratar de

aíte, náo é objetiva e não 8êg

subietivos.

se na criatividade ê êm cÍitérios

V - Razão da escolha

musicais em diversas Íestividad

nacional por apresentaçôes

o mesmo conduzirá um número
grande de pessoas âo icipios vizinhos dirigem-se ao

referido evento para l, bem como nos pequenos e

grandes negócios, tais hotéis, restaurantes, salóes de

em conformidâde com os preços

praticados pelos artistas em d

e em anexo, rêspeitando as

as Notas flscais abaixo relacionadas

Considerando que as exigências

dispostas no art.25, inciso lll, da Lei

de licitação.

. caracteriza-sê â situaçáo de inêxigibilidade

Campos de Júlio - MT, 14 de Setembro de 2023

Thais ilvâ Maciel
Ponaria 011l2OO7 I i\ratricula 613

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom .lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Entidade Velor u Fonte

Clube de Eventos Produçôes AÍtistics6 LTDA R$ 350.000,00 Nota Fiscal no 503

Podium Produçóes Artísticas LTDA R$ 320.000,00 Nota Fiscal no 506

Podium Produçóes AÍtisticas LTDA R$ 483.s00.00 Nota Fiscal no 532

\

,'r.',

I

Vl - Justiflcativa do preçor O preço aprêsentado pela empresâ

\
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\- ./
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Município de Uberlândia

SECRETARIA MUNICIPÂL DE FINANçAS

I{OTA FISCÂL DE SERVIçOS ELETRôNICA .
NFSe

PREFEIÍURÂ OÊ

UBERLANDIA
Data e Hora de Emissâo

lA lO4lz02l Ogtz,.tr6
Codigo de VeÍificrção

616/taa33

NúmeÍo da Nola

00000503

PRESÍADOR DÊ SERVIçOs
Nome/Razão Social: DVH PRODUCOES ARTISIICAS LTD
cPF/cNP.l: 28.492.798/OOO1-S5 Iíscrição Municipâl : 294.853-00
Êndereço: AVENIDA JOSE P ES DE ALiIEIDÀ 1lo95o - COMPLEIIIE TO:SALA 04 TERREO; - rÂRDIl.,l FINOTTT
(LoTEAMEiITO) - CEPr384lr8- l/ll,
Município: UBERIáI{DIA UF: l,lc

TOlllDoR DE SERVIçOS
Nome/Razão socral: CLUSE DE EVErrOS PRODUCOES ARTISTICAS LÍDA
cPF I cN : LO,77 4.7 7 2 I OOOL-34
Endereçor RUA MARIO PIiITO SOBRIÍ{tlo. Í{o27 - aAIRRO SAI{TA MONICA - CEP:38'Í08-128
Município: UBERLANDTÂ UF:1.1G E"mail: iuliana fernandesS6@hotmail,com

Deacrição:
REÊÉRerüt 

^o 
sHos DÂ olprl ott@ E vtcroâ HU@ No o!^ or/ú/202i ÉÍ wEiú DWMG

ovr PioouçÕEs ÀRísnar6 Lror

DISCRII/I IÍ{ÂçAO DOS SERVIçOS

PREsÍ çlo oE sERvrço
Qtd.

I
unltárlo Rl

350.000,000

PIS (0,0000o/o)
Rt o.00

coFlNs (0,0000%)
Ri o,o0

INSS (0,0000o/o)
Rl 0,o0

IR (0,0000ryo)

Ri 0,o0
CSLL (0,0000o/o)

Rí O,O0

VÂLOR TOTÂL DA NOTA = R$ 35O.00olOO
r Totãl das Huçôes: de Cál.ulol

350.
rquota do ISS

10
OUTRAS T FORMAçôES

í,4ês de Competência da Nota Fiscal: 04/2023 Tributaçâo: TRIBUTÁVEL
LocaldaPrêstaÉodoserviço:UBERLANDIA/MG IncidênciaiUBÊRLANDIÂ/MG
Data de vencimento do ISSQN referente à esta NFSer 15/05/2023 Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

CNAE: 9OO19O2O2 - PRODUCAO MUSICAL (M SHOWS, B LLET, D^NC S, DESFILES, B^ILES E CO,{GENERES)

sewrço: 1207 - Shows, ballet, danças, desÍiles, bailes, óperas, cohcertos, recitais, festivais e congênercs.

350.000,

I

I
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PREFTTTURÂ'. f.-G*.
UBERLANDIA

Município de Uberlândia

SECRETAR.IA MUT{ICIPAL DE FINÂNçAS

ora Frscal DE srnwços elernôrrca -
NFse

Dâtâ e Horâ de Eínissào

2510412023 15:26r00
Codigo de Verificâção

2d2Í3aiL

Número dâ Nota

ooooo506

PRESÍADOR DE SERWçOS
Nome/Razão Social: DVH PRODU«)ES ARTISTICAS LTOÂ
CPFICNPI: 26.492.798/0001-55 Inscriio l4unicipal : 294.853-00
Endeíeço: 

^VEr{lDA 
IOSE PAES DE ALtlElDA, I{o95O - COMPLEiIENTO:SALA 04 TERREO; - ,AR.DIM FINOTTI

(LoTEAM EI{TO) - CEP:38408- 1/ll,
Município: UBERTÁI{DIA UF: l4G

TOMAOOR OE SERVrçOS
Nome/Razão Social: PODIUI'I PRODUCOCS ARTfSTICAS LIDA
cPF/cNPlr 27.157.556/O001-42
Endereço: AVE'{IDA BENTAI4I T,IAGALHAES, No275 - APÍ 2O2 BLOCO B - BAIRRO TIBERY - CEP:38405-0IO
Uulicípio: UBERLA?{DIA UFr l,lc E-mail: Dodiumproducoesbr@qmail.com

Dc.criç5o:
REFEREMTE 

^O 
SHOiV DA oUrU DrÊ@ E \,Icror ltl@ rio DIÂ 0rl0a/2023 Êü MOrrTt Ar€ctÊ D[ MrrüíMG.

DvN PRoouçóEs ÁrírncÂs sDA

DISCRIMINAçAO DOS SERVIçOS

stM PREsÍAçio oE sErvlÇo
Qtd.

1 320.O00,000 310,000,00

),00
coFINS (0,000090)

Rl 0,00
INSS (0,0000o/o)

Ri 0,o0
rR (0.0000o/o)

R3 0.OO
CSIJ (0,0000o/o)

Rl 0,00

Íolal dâs Deduções: de cálculo lor do ISS

ouÍR s rxFoRMÂçõEs
Més de ComoerêncÊ da Notà FÍár: 04/2023 rflbutàçêo: t{ÃO Il{CIDelte lO UUttICÍptO Og UgrrúÍ{On
tocalda Prestaçâo do serviço: tlOr{TE ALEGRE DE l,lIÍ{AS/l,lG Incidência: l,lol{ÍE ALEGRE DE MI AS/Í[1G
Recolhrmento: ISS RETIDO NÂ FOÍfÍE PELO TOI,IADOR
CNAE: 9OO190202 - PRODUCAO MUSICÁL (M SHOWS, BALLET, DANCAT DESFILES, BAILES E CONGENERES)

sewiço: 1207 - Shows, balleÇ dançât desflles, bâiles, ópêras, concertos. rêcitãis, festivais ê congênêre§.

PtS (0,00000ro)

VALOR TOTÂL DÂ Í{OT = RS 32O.O00,OO

I

I

I

I

I

I

I

I

I
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stlra

Município de Uberlândia

PREFETTURÂDE#G!L

UBERLANDIA
SÉCRETARIA MUNICIPAL DE FII{ATiIçAS

NorÀ Frscal DE srnvrços tlrrnôtrca -
l{FS€

Número da Nota

00000532
Data e Hora de Emissão

3U05/2023 07:48:06
Codigo de VeriÍlcâção

5cO2a04l

\u.

PRESTADOR DE SERVIçOS
Nome/Razão Sociôl: DVH PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CPF/CNPJ: 28.492.798/0001-55 lnscrição I'lunicipâl : 294.453-00
Endereço: AVENIDA JOSE PAES DÉ ALMEIDA, Nog50 - COMPLEIIIEi{TO:SALA 04 TERREO, - JARDIM FINOTTI
(LOTEAMENTO) - CEPr38408-140
I'4!nicípio: UBERLANDIA UF: MG

ÍoMADOR DE SERVIçOS
Non e/Ra2âo Socralr PODIUM PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
cPFi cNP.l: 27,157.556/0001-42
Endereço: AVENIDA BENJAMIN MAGALHAES, No275 - APT 202 BLOCO a - BAIRRO TIBERY - CEP|3a4O5-OilO
Munrcjpio: UBERLAIqIÂ UF: MG É-mailr suzânêmênGzês@hotmail.com

DrscRiürN@ Dos sGRvrÇos
De.críçao!
p 6ÁxÉraÍo irFERErllt 

^o 
slto, o^ oupi 0116ô E vrcror HUGo rlo ol^ rr/oíao2, fir qo o€ rx RraEtúo r{ETo/sp.

oE sEtvtco 1 443,500,00() 4a3,5oO,q'

PIS (0,00000/0)
Rl 0,oo

COFINS (0,0000Vo)
R3 0,O0

INSS (0,0000o/o)

RS O,OO
IR (0,0000ryo):

Rl 0,00
CSLL (0,0000o/o)

R3 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 483,500,00

lor Total das kuçôes: de Cálculo liquota do ISS:

463.50 96
oUTRAS THFORUÂçÕES

Mês de comp€têncra da Nora Fiscar: 05/2023 Tributôção: NÃO INCIDENTE No l,tUNIcÍPIo DE UBERúNDIA
Lo<al da Prestâção do Serviço: RIBEIRAO PRETO/SP In.idência: RIBEIRAO PREÍO/SP
RECOIh|MENtO: ISS RÊÍIOO NA FONTE PELO TOMADOR

cNAÉ: 900190202 - PRODUCAO MUSICAL (M SHOwt BALLET, DA CAS, DESFILE9 EAILES E COi{GEÍ{ERES)

serviço: 1207 - Shows, balleç danças, desfiles, bâiles, óperas, concêrtos, rêcltôls, fêstivais ê congêneres.

hllpsl/udigital.uberlandia.mg.gov.brlNotaFiscal/notaFiscal.php?id_nota_íiscal=lúTY1 NjY3MDcz&confirma=Uw==&temPrestâdor=Uw== 1t1

I

I

I

I

I
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJrol 614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319-000. Campos de Júlio - MT

PARECER CONTABIL

Em atençáo à solicitaÉo do setor de compras e licitaçôes para veriÍicar a existência de recursos orçamentários, para
assegurar o pagamento das obrigações decorÍente do objeto êspêciíico âbaixo, certiÍico que:

'l - HÁ recursos orçamentários para pagamênto das obrigaçôes conforme dotaçáo (ões) especificada (s) abaixoi

I - NÃO HÁ recursos orçâmentários para pagamento das obrigações;

I - Despesas Extra Orçamentárias.

l- Sistema de Registro de Preços com indicação de dotação no momento da aquisiçáo.

DADOS DO PROCESSO

N ProcessoAdm. /Ano: 122123

Data do Processo Adm.: 13hOl2O23

tvlodalidade: lnexigibilidade de Licitação no 028/2023

Objeto do Processo: Contrataçáo de profissional/empresa especializada na prestaÇão de serviços de evento cullural do

tipo apresentação artistica musical- show de nível nâcional com os arlistas " DIEGO E VICTOR HUGO', para atender

as feslividades do "aniversario de Campos dê Júlio no dia 2711112023 em atendimento ao Termo de Convênio no

178512023, Ílrmado com o Estado de lvlato Grosso, por intermédio da SECEL e PreÍeitura Municipal de Campos de

Júlio-MT.

Recursos orçamenlários

Ficha ExêÍ. Fin. Unid. Exec. Funcional Câtegoria

533 2023 020901 13.392.0008.2088.0000 3.3.90.39.23.00

Valor

320.000,00

Saldo

320.869,81

Campos de Júlio - MT, 13 de outubro de 2023.

D.lon.l \rrlnrorôld.
Assi nâtloEntHatesponsável

cRc. 0r 2073102

Fonte
Recurso
1.1.500



PREFEITURA MUNTCIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br Ll l)(J 0 I l,

Processo Licitatório: 12212023

lnexigibilidade de Licitação no 2812023

Tipo: ProÍissional do setor artístico.

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Autorizo a abertu de pro para co o de empresa para

prestação de serviço de

show de nível naciona

atender as festividades

cultu o tipo

em atendimento ao de Convênio no

Mato Grosso, por in dio da SECEL e co

de Campos de Júlio

Campos de Júlio - MT

o artística musical -

TOR HUGO", para

o" no dia 2711112023

ado com o Estado de

a Prefeitura Municipal

,00 conforme Termo de

a solicitante

CANPOS ruuo
olvimentoSemeondo

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de .lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

rrj,
\ ,,1

Referência e justíficativas apresentadas pela



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio. mt.gov.br 0u001?
DECRETO NO. 09, BE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMlssÃo DE LIoTAÇÃO DO MUNTCíP|O
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI. Preíeito do Municipio
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das âtribuiçôes
legais que lhe conÍere o artigo 148, l,' b" da Lei Orgânica Municipal e.

GOTVSTDERÁMO o disposto no artigo 30, tV, § 10 da Lei no
10.52012022, e Art. 13, do Decreto Federal no. 10.Q24t2019:

CO,VSTDERA^IDO a vedaÇão imposta no § 40 do artigo 51 da
Lei Federal no 8666/93.

RESOLVE:

Art. 1o Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitação do Poder
Executrvo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro.
desempenhar as atribuições constântes da Lei no 8.666193 e alteraçôes
posteriores, ficando assim composta:

I- ERIG RODRIGO PETTENAN;

II- NADIA TALAL NEJEM;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV. JOSIANE GINELI;

V. DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado no caput a respectiva f[,nÇão será exercida automaticamente pela
servidora Nadia Talal Nejem.

Àrt. 2o A investrdura dos membros ora designados, com a
Íunçáo de Íeceber, examinar e iulgar todos os documentos e procedimentgs
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitações nas modalidades
concorrência. tomada de preÇos e convite. náo excederá a um ano. vedada
a rêcondução da totalidade de seus membros para a mêsma comÍssáo no
período subsequente, em observância ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666, de 21 de junho de 1993

CNPJ: 01.614.51610001.99 * Mun de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campôs de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Í.t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000018www.camposdejulio.mt.gov.br

AÉ. 30. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de j do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU S PARMEGGIANI
Prefeito d Campos de Júlio

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Municlpio de campo§ dê Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

t
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20 ds lan6rÍo ds 2023 . JorÍlal OÍiuel tlqtrônrro {los [,lun$ipios do Êstrdo ae líalo Grosso ' ANO Xvlll I N' 4,156

Àdlondrdo 56rnaria Maú, 5922 000019

oEPÂnTATTENTO OE COúpf,AS E LtCtÍAçôÉS
exTRÂÍo oa aTA oÉ REGlsrFo IIE PREçO§ tl! 012n02!

ôRGÀo GÉRENctAooR pREFEtÍuRA MUNlctpAl oE cAMpo vÉRoE-MT

FORNECELTOR. J. SOoRÊ DOS SANTOS Slt VA - ME CNpJ no 03.3,.9.265t0001-98

OBJETO REGISTRO OE PREçOS PARA TUÍURA E EVENTUAL AOTXSIÇAO DE GÊNERos ALIMENÍ|CIoS - PREGÀo NÔ 18í/2022,

vlGÉNctA DA ÁTA OE í9'0U2013 a 19'0112024

lTEM,ESPEclflcÂÇAo Do oBJETo oTDE MARCÁ lvAa-õR V-ALoR
'EAÇotr - pREFÁi{Ábo Éú-ufr rrlêoxoso pRocEsso oE óirALtoADE. EúBALAôÉú Eú}f ir=--;:'--l^: i:1" i:11o, 
[XE^oB'?à"§IS.JL".o 

rnar.ispÀnE-r.r.ri iol]-EióbTo-e-l,Íiiib'ÁõÀo-#ffiBt#§YffiBET Rt 
-"r'*,"**llpro 

,5;6u
DE].T EM
OR

Bl{.i:dâü:,!'ÉI[flAÊôiq$Elàlfli"i§'"iêll^ifiiü:#.?ô^:iÊ§i3"SHffiô'S!ô,çáS. flf,o aax vne go si.ooAS MARCAS Í,INHo soL, PI\IIIo ERIL YPÊ. UÀU oMo,EASÀ,

vAl oR TorAl DA Àra oF REolsTRo DÊ PREÇOS Rt 27.426 00 (VINÍE É SEÍF MtL OUATROÇÉNTOS É VTNTE E SÊtS RÉAjS).

A IN IÊGIiÁ DA AIÀ DE REGISÍRO DE PÍiÉÇOS ESÍA OISPONiVEL NÔ SI ÍE DA PREFg'IURA, hITPSI//NOVO.CAÍNPOVETdO.rnI.gOV.DI,

oEPARÍÀ ENÍo oE coMPÊ.A§ E LICITAçÔÊ§
EXTRAÍO DÀ AÍA DE RÊgt§TRO Oe pRÊÇO§ N'011/2023

FORNECEOOR CUENO â Cl^ LrDA - EPP CNPJ .r, 08.017 ttrtiooo1.ií
i)t]JÊ ITT RE GI6I TiÔ DÊ PREÇOS PAIIA Í. U lUIIÁ E I.VEN TUAL AQUISIÇAO DT GÉ\EROS ÀLIMENÍicIo§ - PREGÂO N, . t]1/2022.

\4t;ÊNClÂ 0À ATA nr 1t:r'0r l0f i a r,):ô; :021

l rr u rsr,Fü||tcaÇ-Âo ,)o ott JF f, clt)F t.raRilA varortuNtr.ival oÍt IútÂt'í lFlltl)i a\rÉNl)OÀS SFv SaÊolr. Í.t, t- rrHAt aCFtl ÍrÊ r ttrro r: Úrri: Àr tr,ro-r.r'D BRÊFzF RS rgca ]rr$22s[igivAroRlc)t^l DôtTIi\l ns ?.258.n7 i.r)ots tlll i)itTFNros Ê ciN'ourNrA F ctÍo-RFÀi§F oilÊr,rrrr r srri ctnt,rVcist.
./ALOR-T()I/TI DA ÂÍÀ DÉ REGIS] RO OE PRÊCOS R$ 2.2.â,,7 (DOIS IúIL DI]ZENToS E CINQUENTA E oITo REAIS E oITENTA E sEÍE cEN.
r^,.,OSr

A rttÍfGÊA OA AIA OE REGISTRO DE PR[ÇôS tS]-A 0lSPONrVf! \ô SlTt DA PRÉFE|ÍURA https ./trovo.cêmpsveíde.É{.qov. rrl
PRÊFÉlrURA MUI.IICIPAL D[ CÂMPOS O[ JULIO

OECRETO t{D. r0. DE í9 DE JAÍilÉlRO OE 2023.

DE§ICÍA rlEiIBROS PARA COII|POR A EOUIPE DE APOIO ÀO PRÉ.
GoEtRo Do ÊxÉcuTlvo àtuNtctpaL PARA o ExEnclclo DE 2023.

lRlt{ÊU ÍARCOS PARIIEGGIANI, PrÊferto do MunrctÍxô de Câmpos ds
iúlio Eslddo d€ Mâlo Grosso. no uso dâ5 alribliçóss togãis que th€ con-
lete 9 6196 149 l.- t " dâ Ler Oígánrca MunrcDôt c.

COÍ{SIDERÂIUDôo rjrsposto no aílqo 3' lV § 1" du Le' n,. 1O.520t2O22
e Art. 13. do Docroto Fedoíol no. 10,024i2019.

COwSíOE,'Á,VDOa vedaÉo tnrgosla no § 4o do êrl(]o 51 da Ler Fsct€rat

no. t]66&93

RESOLVEi

ÀÊ 'lô NomGàí a €qürpê d€ ôpoio ao Píêgo$,Ío conrposln, enr súá nrai-
oía. Í,€loã ô€tvlí,oro§ do quad/o alotNo da adÍnrnrstrsÇào tcârdo assim
5on§liluida

I-THAIS SILVA ÍrlAClEL:

n. MÁRcta soaREs oE FREtrAs;

llr- t a)uêr a§ ÊÊ^Nctacô natÍ,ai

IV.ÊLI§Â}IA SCH EIDER ÍÍOURA.

v. JÉsSIcA Ai,ANx FRoEHLIcH:

Aú f À! âlíbl,rÇôÍrt í!â ôqulpo d., soorô oo píaooorao Incluoír

l, aLrrdrür ô pÍíríloêl«) r:n1 toías as lds€§ rr.r oroco6§(' llcrtslorio. ita lo.mê
ú) a4rgo 18. O€cr€io Fêósralnu 10.024/2019.

ll- ãllúüar em sná:se Ílê g,taomrâhamênlo dos pÍocessos das fa66s inter-
1â ê ert6mâ dc píêgáo.

lll alriirâ. o píeloêiío nas fares do abeÍt rs. irrlga.r|enio ê cnôâírârn€nto
das s€ssõês put icá6 .l, pÍêgâo

lV- aur €Í nos s€wiços insÍênl,ss o spr€cjacáo doE Í6cur6oa. quandô ,n-

letPostos,

Art. 3'A dcs,gnaçáo dos |n€mbr6 norinedo6 no rÉpdnão €xc6dêÍà â
trít 8no.

Ân.41 Esse dscÍêto entra em vrçoÍ na data ds sua publcaçào, rôlrcagtn-
do seus (,lertí,s ao d,6 03 do l8ner,r, dc 2023.

RagbtÍô-la e publl quô-ac.

Gat nêro do Pí§íêito Mrrn§pãt d€ Câmpor de Júlao. Estâdo do Moto GÍ0§-
so âos deuenovê aitas (kl màa de lâneiao do 6no (,e dôê m e vrnle a lrâs.

I&NEU mÂRCO§ PARIÉGG|Â t

Prcíbito do Gatíp.. dG Jüiô

F
)OESIGNÂ i'EMAROS PARA CÔI,lPÔR

oo MUNtciPro DE caMPos oE JULro.
PÂRA o ÉxERcicto oE 2023,

^ 
coMrssÁo DE LrcrrÀc

ESIAOO OÊ MATO GROSSO

|ÊIHEU UÂRCOA PARHEGGIANI. PróÍcito do Municipio dê CânpoÉ de
Jrr,o. Esl8do de Àilâto Groaso no u8o dls âtrib\içóos lêoârs quo lhê con-

h,íê o artrso'148 l'b'Câ LÍirOr!ân,câ L,lrnicÍpal e

Corr§roãnÂftroo dispo§lo no adioô 30. lv. § o dâ toi n'. 10.520;207?

§ Ad. 13. clo Decreto Fede..lno 10.024i20'19.



.:U rlc Jâno;írr (rü 2ü23 ' iulrdl 
'-jí.r.,l E !lr{rn,r Li ri(!s lllu!,r:ip o$ do Eslnd(r ce Mato Groseo . ANO XVI l-i.1. .1.156 

0{100 20

COIYSIDEÂÁÍIIOôa vedâção rmgosla lro § 4. do nítrso 5t 4a Lel Fodêrât
no. 8666193r

RESOTVE:

Aat lô Desrgnar 06 SsívidorsÊ uo quãdro eÍotNo dssia mun,cipeldsdê
pàra compor á comi§são ôe Ltota{io c,o Podêr E,(ecul vo 9Erâ o lluêntg
oxo.cicio pâí4. sob á prôsidênoa do primsiro, dlltinp?nhar aE etrjb!í-
çõç3 conslalÍ€s dá Lêi n! 8.6,ô6/93 e áttst8çÕes po!tenü6§. frcardo âs$m
compo§tâ'

I - ÉRIC RôDRIôO PÉ?ÍENAX:

II - NÀOIA ÍALAL NEJÊXI:

ÍI. IIICHELE OUARÍE MAILHO BABSTELO;

rv - JoStar{E cr{Elt;
Y. OARCI RODRrcO TEIXEIRA,

PaíagaaÍo unico. Na âu!éfloa ou iooedimenlo oo prêstde{e Õesronit{to
no capu, a rospochva funçáo §erá ereícde àUomsticemgnto p€lo 3owirc
râ il.dl. trl.l iaq€m.

Aê 2. Â Invcstldu.a dos nreínbos oÍa de$gnsdos. com I íllnÉo de recâ.
b€Í, cxâmtnar o iuloAr todo§ os docurnanb6 a píoccdlmontor íaÍslivos âô
.âdaslonrenl0 dc licitantes e a§ lcitagÕs§ 4â§ nlqdâlidados concor.àrrcia.
tomâdê do preços s caoviê háo eÍcêdêra ô rrm ânO. vodâdA A reÇOndu-

ç!o do rot6l,dadc do §auÊ mam§m§ paí, â í ê6ma coÍnlssào no pér;odo
subÊôquenlê. enl obserl/âDcra âo dl§porlo oo § 40 oo nít6o 51da Ldi 9666.
dê 2: dê luhho de 1993.

AÍt 31 Eús6 docrato sÍllrB em vtgor n, drte de sua públitáçáo, rdroeoan-
do seus Efurlos sc die 03 dâ iânoro d§ 2023.

R.gllt t-t. . públlqo...e.

Gobin?tê do Píofê,to MúnicJpal de Caínpor oe Jútio. Estado dr Mâto cÍo§-
§,o. aos ciezcnovc dras do màE do iâÍl€iÍo do âÍro do doÉ ftl e vtnto o t ê§.

IRI}.IEU IIiÂRCOS PARMEGGIANI

| - Em licençps m6dicss constantgs. nos ukiôos 3 (trêÉ)ôôo§ (2020.2021
2022i s..ri(o conldelaalc no matrrro trntâ (30) íalüâs oonsêc!,hv:ts ou
nití(itiadâs dsrente asso poíi(Éo

ll - SôrvrdoÍa g€§lânt6 oon) paogrâmaçáo do agendAmanb de llcoôça ges-
toclon6ldúranle o ôno lotvo (trviâbittdade de §ub§úUiçào)i

llf - Em píoco$o de apoggntadoríô Oâra aú 3no. d.202X!20241

lV - Profi§§roôál .ltr6 tÍ,nh6 vinculo cont outaa6 redes públlca e/ou pnvoda:

V - Que eslivea 6m qozo de lrcerse prêhlo e.,oú esendadâs:

\4 'Êrn reôdapt3çJo dê íunçâo

Vll - PÍofissronais quê repÍa!ênuft irrshtliçó€s ou segmqnlos 6ducacjo-
ráis cuta lunÇão eígê ausantâr-tg do munictp,o.

I ela sê

§ ío. Nâo podoaà concoíeÍ à função d€ coordonadoí o probssoí qu€ se
êrcontiê nâs sêguúlês ttituâçôês:

I - Em licqnça m6dicâ vig('nte.

ll . §e'vdoíâ gggtsnta cgnl froorômaêo dê agenatânteÍlio de lc€nçâ g€s.
laqonâl íurente o eno lBtivo (inviâbldadc da substituiçào):

ll, - Fn píqcasgo dê .posrntado,ls parâ o8 ênos de 2O23nO2t)

lV " pmf§lional quo tsnla vtnculo Çom outras rsdgs pubrica o/oü privàdâi

V - í)oe êsllvar êm 0ozo dc lÕrnÉ prêõro r"oú Êgêndadô§:

vl . Em Í.rdaptação ds írrnçào.

Vll - Prôissionái6 qlo rôpleso ant irctitulç6ê9 ou ssgm6nlos sducâcJo
nars. clJp Íúçáo e&ga áusoÍrtar-se do ml.mlcipro.

Arl- 3. Peímânecam indla.âdos e !m plüa v€6ncia os domais il€í6 da
Porlar6 n.- 01€023/SMÉ, do l0 do iâÍror.D ds 2023.

R.glsrâ.5. o publiquü.aG

Côípo3 do Júllo. 1 9 dc irír.io ds 2023,

JUUÁNÀ FÊRREIRA DE CASÍiO UEBÉL

Soc..táír [r.nlclp.l .r. Eúrcrçlo

PORTÂRIA N', 13, OE 19 DE JATIEIRO 08 ?023.

ÊXONÊRA OCUPAT{ÍÉ QUE MÉNCIONA OO CAROO DÊ PROVIIitEX.
ro E!. coflssÂo DÊ GEREIÍÊ MULnOtActpUr{ÀR

ÍR|NÊU UARCOS PARUÊGGIÀNI, Pre,lÉ[o do Muníclp]o de CâmDos de
JüD Estado de Malo Grosgo. nO ugo da suos atribuiçó€s lêgeis o.

CONsTOÉRANDO o ttiéD<>6!o ao atlilp 75. /r,c'síJ t na La Coilpte,né tàt
n" 1 . .le 15 de júho do 2008,

CANS/drÉRÁNDO e Jolcttaçáo .ta 3orvtdoa âutúada 3ob no 281'2023. do
t9 {1é Êne,ro de 2A23.

REgOLVÉ:

Àn. ,'Eroô€í.r, a pod'do 6 soNrdorâ nAF^ELA iTOGNON DE LluÁ.
In§Cnla noCPF §otl rro. 032.695.001-06.do cargo de píovrmônto êm comr§-
8ãO de G6r9nls Mulli(rracrplrnar, nomêada atravá§ cla Portana no. 0§, d6 16

de lancrro do ?023.

Arl. 2f Essã ooíans cnlra em v goí ía Catâ d., sua publlcação. relroâsinciô
seu§ êf€rlo3 âo dra 19 d6 |ânoiro dc 2023,

Aít. 3" RàvüJr}Í-sa áu drsÊ)sçOos conlóes íla Ponaílâ n,. 09, dê 16 do
iàne:ro óe 2023, à perlí de dâl,a eslábetoctc,a no alllEo §egLll.tóo.

R.giatrâ{ô e publiqu.-...

GêD,nÉle do PÍêí6ito Munrceêl de Câínpos cte Júio, Earaoô de Mâlo Gíos.
so acs cloaonovg dÉ3 do mas alo jtniiro do ano de dois r.,t § vlrlte o lÍÕs

IRII{EU I,tÂRCOs PARTEGGIANI

Prcíoito do Caírlpos dê Júlio

DÊPARÍAMENTO OE LICIIAçÀO
EXÍRATO DO CÔNÍRATO N' 353/2022

EXÍRAÍO DO CONÍRATO No 3§3/20t2.

ÉSPÉC|Ê i PíomcssÉ dê coínÊÍà a vôôda I êliln€çào de ócíh i'nóv€J.

OBJETO. LOI E NO 03, OUADRÂ Nó 07, ÁREÂ 1,E30,01 M', MATRiCULA
N" '1.199 do Rogl6to dc lmóvêjs dô Municipio G Cdnafc€ de Corlodo.o

I - [lÍV uoao*. *, , rr.-u *.
VINC!,LAçÁO. Píoc.sro AdminÉtràllvo no 1792022 Conconanc€ no 03/
m?2.

PARIES ÀlUNlClP,O OÉ CAMPOS DÊ JUUO. MI , VÊÀTDEOOR. e OO-
MUS AGRICOLÂ. COMÊRCIO É SERVTçOS LÍDA CNPJ/MF í' 42.9E7.
078/0001.76 /COMPRADOR.

secaErAelA oE EDUCAÇÀo
PORÍAR|Â X.. 0220231§MÉ, DE ít DE JAtf:tf,O DE 2023.

A SÊcÊEÍÀruA MUÍtCtpAL OÊ eôUcAÇÀO. Jnthn F..r.ir. d. Cár-
1.6 lr.b.l, ,,ô.'ro d- úure oI r]v4ôsr l.g.'. ô.

RESOLVÊ:

Arl l., RETIFICAR o § t" do Aítgo 3! oa Po.tanà 'r". 01,?023/sME dê 10
do JâneÍâ d€ ?023

§ í'. Nâo podera cáncorrêr a Íunç:ào Ílo coorden.dor <, oíole§\oí qu€ í!
êncqntÍa nas saguintêB s'luaçó€§

__J
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DIEGO@
VICTORHUGO

0U0024

Eu DIEGO FELIX PEREIRA, brasileiro, portador do CPF: 068.488.366-05 RG:

13.622.710 SSP/MG e ELIAS ANDERSON DE SOUZA, brasileiro, portador do CPF:

088.735.156-57 e do RG: MG13. 503.784, residentes e domiciliados em Uberlândia/MG, em

artes DIEGO & VICTOR HUGO, concedemos a empresa, onde figuramos como sócios DVH

PRODUçÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPI: 28.492.798/0001-55 sediada à Av. José

Paes de Almeida 950, Bairro Santa Mônica - CEP: 38.408-140 - Uberlândia/MG, neste ato

representante pelo empresário e sócio Sr. ALHGNDRE MELLO SOARES brasileiro, portador

do CPF: 778.022.506-25 RG: M6.894.431, declaramos para os devidos fins, em especial os

constantes do inciso III, artigo 25 da lei Federal n'8.666/93 e9.648/9A, que a mesma empresa

credenciada, representará legalmente a dupla DIEGO & VICTOR HUGO detendo os direitos da

exclusividade na venda de show em todo território nacional.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração, para que produza efeitos legais

Uberlândia/MG, 02 de maio de 2023

D I EGO F E LI X âü,Iii::;.';áã.
PERE I RA:068 l'rt'ãro,ourouuruuo,

48836605 Dados: 2023.05.02
l6:37:1 3 -03'00'

DIEGO FELIX PEREIRA
CPF: 068.488.366-05

ELIAS

ANDERSON DE

SOUZA:088735
15657

Assinado deforma
digitalpor ELIAS

ANDERSON DÉ

SOUZA:0887351 565 7

Dados: 2023.05.02
16:34:41 -03'00'

ETIAS ANDERSON DE SOUZA
CPF: 068.488.366-05

DIEGOO

VICIIOR ITJGO

Av José Pàês de Almeida, 950

B. lardim f inotri - cEP: 38408-140

Uberlândia/MG

CARTA DE EXCLUSIVIDADE



ffi.eitâi,Í*1;§#,}á*.-*í.Empresariâen,esraçà.

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciâl)

0u0025
NIRE (da Ê€d€ ou nlial, quando à
sede íor em oLrlÍâ UF)

31210920365 2062

No ds Mâtrícula do Agênr6
Auxilrardo Comércio

1 - T(EIIUERIMEN I(J

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
DVH PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

(da Empíese ou do Agente Auxiliar do Comércro)
N'FCN/REMP

rêquer a V.St o deÍerimênto do seguinle alol

ilt tilil|llilil]il |t ilil1lll]l|lN.DE cóDrco cóotco Do
VIAS DoATo EVENÍo oTDE DESCRIÇÀo Do ATo / EVENTo MGN2233701904

oo2 ALTERACAO

CESSAO DE OOTAS

051 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADI\,4INISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

UBERLANDIA
Local

Rêpíesêntânle Legal da Emprêsa / Agente Auxiliar do Comé.cio

Nome:

Assinatura

19 0UTUBRO 2022

Data

Telêfone de Contâto

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

! ososÂo srruoulan I oecrsÃo corecnon
Nome(s) Empíesarial(ais) iguel(eis) ou semelhântê(s):

flsrr'r !srr'l

!uo flNro
Data Dâlâ

Píocesso em ordem
À dêcasáo

DECISÀo SINGULAR
2'Exigêncá 3' Exlsêncla

i:
Processo em êxigênciâ. (Vide despacho em folha anexa)
orocesso deferido. Publiquê-se ê arquivê-sê.

Processo indeferido. Publiqu€-se.
tr tr

Data

DEcISÃo coLEGIADA

Procêsso em exigênciá. (Vlde dospacho em folhâ ânexa)

Processo deíerido, Publiquê-so ê arquive-se.

Processo indeferido. Publique-sê.
tr tr u

Data Vogal Vogal

OBSERVAÇÕES

Junta Comerciâldo Estádo de Minas Gerâis
Certiíico o rêgistro sob o no 10245609 am O4lO4l2O23 da Emprêsâ DVH PRODUCOÉS ARTISTICAS LTDA, Nirê 31210920365 e pfotocolo
225406331 - 2110312023. Autenticeçào 7F244CE5F85242 í 197E32BB3ACA8D676BDFEC2. Marinely d€ Peula Bomím - Secrelária-GêÍal. Pará
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3" ALTERAçÃO CONTRATUAL CONSOLIOAOA

DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAOA

DVH PRODUÇÕES ART|STICAS LTDA

SINÍÊSE

A)

B)

c)

Cessão dê Quotas

Alteração da AdministraÇão da Sociedade

Consolidação das Cláusulas Contratuais

São partes contratantes do presente instrumento de alteração contratual de

sociedade empresária limitada, os sócios abaixo identificâdos:

Ellas Anderson dê Souza, (CPF'088.735.156-57), brasileiro, solteiro. maior, nascido em

17i1211988, músico, rêsidente e domiciliado na Rua Adomervil Moreira de Miranda. n". 345.

Bairro Luizote de Freitas, CEP: 38.4'14-300, em Uberlàndia, Estado de Minâs Gerâis.

portador da Carteira de ldentidade no. MG-13.503.784, expedida pela Policia Civil do Estado

de Minas Gêrais;

Marcelo Correa Nascimênto, (CPF-570 .877 .416-91\, brasileiro, viúvo, nascido em

291'l2l'1964, empresário, rêsidentê e domiciliado na Avenida Francisco Ribeiro, n'. 2.625.

Bairro Santa Mônicâ, CEP: 38.408-186, em Uberlândia, Estado de Minas Gerais. portâdor

da Carteira de ldentidade no. M-3.262.7 8O, expedida pela Secretaria de Segurança Pública

do Estâdo de Minas Gerais;

José Tiradentes de Melo Júnior, (CPF-053.831.586-50), brasileiro, casado sob o regime

de comunhão parcial de bens, empresário, nãscido em 2Ol1Ol'1981, empresário, residente e

domiciliado na Avenida Bélgica, no. 287, Batrc Tibery, CEP: 38.405-030, em Uberlândia,

Estado de Minâs Gêrais, portador da Carteira de ldentidade n". MG-10.220.34 í , expedida
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais:

Junte Comercial do Estado de Minas Gereis
Ceniíico o registío sob o no '10245609 em 0410412023 da Empresa DVH PRODUCOES ARTISTICAS LTOA, Nire 31210920365 e prolocolo
225406331 - 21103/2023. Autenticaçâo: 7F244C95FA52421 í 97E32BB3ACABD676BDFEC2. MaÍinoly de Pâulá Bomíim - Secretária-Geral- Para
validêí êste documento, acessê httpr/www.jucêmg.mg.gov.br ê jnforme n' do protocolo 22l54O.633-1 € o código de sêgursnça SCXT Estâ cóplâ foi
autenticâda dlgitelmente e assinãds em 04/04/2023 por Marinêly de Paula Bomfirn Sêcrêtárie-Gerâ|.
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Glênio José Mundim, (CPF-91O.977 .626-53), brasileiro, solteiro, maior, nascido em

211'1211571, empresário, residente e domiciliado na Avenida Benjamim Magalhães, no. 275,

Apto. 2O2, Bairro Tibery, CEP: 38.405-040, em Ubêrlândia, Estado dê Minas Gerais,

portador da Carteira de ldentidade n".31075934, êxpedida pela Secretaria de Segurança

Pública do Estado do Goiás:

Diego Felix PereiÍa, (CPF-068.488.366-05), brasileiro, solteiro, maior. nascido em

10/O7l1985, músico, residente e domiciliádo na Rua Hernane Maluf Wutcke, no. 75, Apto. I 2.

Bairro Ghácaras Tubalina, CEP: 38.413-384, em Uberlândia, Estado de Minas Gerais,

portador da CarteiÍa de ldentidade no. MG-13.622.710, expedida pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado de Minas Gerais;

sendo os citadôs os atuâis e únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada,

que gira sob o nome empresarial DVH Produçõês Artlsticas Ltda, CNPJ no.

28.492.79810041-55, com sede êm Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Avenida José

Paes de Almeida, no. 950, Sala 04, Térreo, Bairro Sânta Mônica, CEP: 38.408-140,

constituídâ por Contrato Primitivo devidamente arquivado na JUCEMG sob número

3121092036-5 em sessão de 24lOBl2O17, e última alteração contratual registrada sob

número 7435'140 em sessão de 21lOBl2O19: signatários esses que têm justo e contratado o

ê seguir exposto que se obrigam a cumprir e a respeitar, e ainda;

A. M. Gestão dê Nêgócios Ltda, (CNPJ-3o.934.850/0001-28), empresa individual de

rêsponsâbilidade limitada com sede na Avênida José Paes de Almeida, no. 950, Andar 1 ,

Salâ 04, Bairro Santa Mônica, CEP: 38.408-140, em Uberlândia - MG, inscrita na JUCEMG

sob o NIRE 3160060831-5, neste ato representada por seu titular Sr. Alexandrê Mêllo

Soares, brasileiro, divorciado, natuÍal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, nascido em

2610411973, empÍesário. com endereço comercial na Avenida José Pâes de Almeidâ, n'.

95O, Bâirro Santa Mônica, CEP:38.408-140, em Uberlândia - MG, portador do RG n". M-

6.894.431 SSP/MG e do CPF no.778.022.506-25:

GM G€stão dê Negócios Ltda, (CNPJ42.406.267|OOO1-23), sociedade empresária limitada

com sede na Avenida Benjamin Magalháes. n'. 275, Apto. 202, Bloco B, Bairro Tibery, CEP:

38.405-040. em Uberlândiâ - MG. inscrita na JUCEMG sob o NIRE 3121234153-2, neste ato

repÍesentada por sêu sócio administrâdor Sr. Glênio José Mundim, brasileiro. solteiro.

maior, natural de Grupiara, Estado de Minas Gerais, nascido em 211'l?11971, empÍesário.

Juntâ Cornercialdo Estado de Mines Gêíais
CertrÍico o regaslro sob o n' 10245609 erí O4lO4l2O23 da Empresa DVH PRODUCOES ARIISTICAS LTDA. Nire 312'10920365 e protocolo
225406331 - 2110312023. AutenticâÇão: 7F244C,85F852421197E32883AC48D6768DFEC2. Merinêly dê Peule BomÍim - Sêcreláíia-Gêíal. Para
vâldãr êstê documento, acesse http://www. jucemg.mg.gov.br e informe nô do protocolo 221540.633-1 ô o código de sêgurançâ 8CxÍ Esta cópiô íoi
autônticedâ digilalmente e assinadâ em 04/0412023 pot Metaôely de Paula Bomfim Secretária-cêrâ|. ( t)r,[,9*.ip." o'n o"'n
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residente e domiciliado na Avenida Benjamin Magalhães, no. 275, Apto.202, Bloco B, Bairrô

Tibery, ÇEP:38.405-040, em Uberlândia - MG, portador do RG no.3.107.593-4 SSP/GO e

do CPF no. 9 l0.977.626-53;

P.A.N. Participações Ltda, (CNPJ-26.325.5541OOO1-52), empÍesa individual de

responsabilidade limitada com sede na Rua Rila, no.425. Sala 9-E, Bairro Morada da Colina,

CEP: 38"411-008, em Uberlândia - MG. inscrita na JUCEMG sob o NIRE 3160036137-9.

neste ato repÍesentada por seu titular Sr. Pedro Anlônio Naves, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão universal dê bens, nascido em 29/06/195O, empÍesário, residente e

domicitiado na Rua João Severiano Rodrigues da Cunha, no. 860, CondomÍnio Vila dos lpês,

na Rua Vl, Casã 340, Bairro Jardim Karaíba, CEP: 38.4í'l-178, em Uberlândia - MG,

portador do RG no. MG-16.849"204 PC/MG e dÕ CPF no. 211.060.886-20;

MaÍcelo Naves Participaçõês Ltda, (CNPJ-26. í 32.336/0001-00), emprêsa individuat de
rêsponsabilidade limitada com sede na Ruâ Rita, n'.425. Sala 9-F, Bairro Morada da Colina.

CEP: 38.411-008, em Uberlândia - MG, inscrita na JUCEMG sob o NIRE 3160035016-4,
neste ato representadâ por seu titular Sr. Marcelo Eduardo Navês, brasileiro, casado sob o
rêgime de comunhão parcial de bens, natural de ltuiutabâ, Estâdo de Minas Gerais, nascido
em 1 6/08/1976, êmpresário, rêsidênte e domiciliado na Rua João Severiano Rodrigues da
Cunha, no. 860, Condomínio Vila dos lpês, na Rua Vl, Casa 194, Baiíro Jârdim Karaíba,

cÊP:3A.411-178, em Ubêrlândia - MG, portêdor do RG no. M-7.699.441 SSP/MG e do CpF
no.027.356.356-43;

Fláviâ Naves PaÉicipaçóôs Ltda, (CNPJ-27 .6A4 342|OOO1-77), empresa individual de
responsabilidade limitãda com sede na Rua Rita, n". 425, Sala 9-H, Bairro Morada da

Colina, CEP: 38.41 1-OO8, em Uberlândia - MG, inscrita na JUCEMG sob o NtRE

3160042871-6, nestê ato representada por sua titular Sra. Flávla Aparêcida Naves,
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em e7lell19\2,
empresáriâ, residente e domiciliada nâ Rua Jôão Severiano Rodrigues da Cunha, no. g60,

Condomínio Vila dos lpês, na Rua Vl, Casa 140, BairÍo Jardim Karaiba, CEp: 38.41 1-178.

em Uberlândia - MG, portadorâ do RG no. MG-11.923.888 SSP/MG e do CpF no.

065.713.896-73;

Fabricio Naves Participaçôes Ltda, (CNPJ-27.604.481/0001-09), empresa individuat de
responsabilidâde limitada com sêde na Rua Rita, n". 425, Sala 9-G, Bairro Morada da
Colina, CEP: 38.411-0O8, em Uberlándia - MG, inscrita na JUCEMG sob o NIRE

3

Junta Comêrcial do Estâdo de Minâs Gêrâis
Cerlifico o íegaslro sob o no 10245609 em O4t04t2023 dâ Empresa DVH PRODUCOES ART|ST|C
2254O6331 - 2110312023. Autenticâçãô: 7F244CÉsFAS2421,t97E32BB3ACABD676BDFEC2. Meíinêty
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autentic€da dagilalmentê ê âssinâda em O4l04t2O23 pot Màíir.êly óe pâlrta Bomfim SecÍetária-Gêrat.
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3'160042A72-4, nestê ato represenlada por sêu titulâr Sr. Fâbrlcio Antônio Naves,

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 24103/1980,

empÍesário. residentê e domiciliado na Rua dâ Carioca, no. 2.005, CondomÍnio Reserva do

Vale, na Rua RV Cinco, Casâ'Í.490. Bloco 10, Bairro Morada da Colina, CEP: 38.411-151.

em Uberlândia, Estado de Minas Gerais, portador do RG no. 1 1.684.305 SSP/MG e do CPF

no. 0 13.404.71 6-80:

Wander Divino de Oliveira, (CPF-509.357.121-00), brasileiÍo, casado sob o Íegime de

comunhão parcial de bens, nascido em 16/'12l1968, empresário, residente e domiciliâdo na

Ruâ B '16, QuâdÍa 09-8, Lole 18, Bairro Jardins Pâris, CEP: 74.885-636, em Goiânia, Estado

de Goiás, poítador da Carteira de ldentidade no. '1.687.206, expedida pela Polícia Civil do

Estado de Goiás:

Antônío Pereira dos Santos, (CPF-527.'127.451-91), brasileiro, viúvo, nascido em

3íl10/1969, empresário, residente e domicíliâdo na Rua Alya. Quadra Dl, Lote L Salâ,

Residencial Alphaville Flamboyant, CEP; 74.884-538, em Goiânia, Estado de Goiás,

portador da Carteira de ldentidade no. 2.213.47O, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estâdo de Goiás:

Filipe Estevão Risse, (CPF-397.546.688-09), brasileiro, solteiro, maior. nascido em

1410311991, empresário, residentê e domiciliado na Avenida Doutor Aloysio Nunês Ferreira,

no. 348, Lote A, Quadrâ í'1, Residencial Jardim das Acácias, CEP: 15.'135-280, em Goiánia,

Estado dê Goiás, portador da CarteiÍa de ldentidade no. 1.687.206, expedida pela Policia
Civil do Estado de Goiás:

A) CESSÃO DE QUOTAS

Por consenso entre todos os signatários do presente instrumento de âlteração
contratual

- o quotista Eliâs Anderaon dê Souza, já qualiÍicado, que na sociedade
possui a quantia de 47.000 (quarenta e sete mil) quotas de capital social, no valor total de

R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil rêais). neste âto, cede ê transÍêre 19.000 (vinte m jl e
oitenta) quotas dê capital social, com todos os direitos e deveres a elas âtinentes à quotista

A. M. Gcstão de Negócios Ltdâ, já qualificada; cede e tÍânsfere 1.250 (mil, duzentas e
cinquentâ) quotas de capital social, ôom todos os dirêitos e dêveres â elâs atinentes à

Juntâ Comercial do Estado de Minas cêreis
Cêrlifico o registro sob o no í0245609 en O410412023 dã Emprosâ DVH PRODUCOES ARTISTICAS LTOA, Nire 312í0920365 e protocolo
225404331 - 2110312023. Aulentlcâçãor 7F244CESFA52421 197E32BB3ACABD676BDFEC2. lúârinely de Pâuls gomíim - Sêcrelária-Geíal. Paía
validâr êste documênto, ac6ssê httpr/www.jucêmg.mg.gov.br ê lnlorms no do prolocolo 221540.633-'1 e o código de segurança SCXT Esta cópiâ foi
autenticada digitalmênte e âssinada em 04/04/2023 por Mêrinely de Pâula Bomfim Sêcrêtária-ceral.
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quotislâ P.A.N. Participações Ltda, já qualiÍiôada; cede e transíerê 1.250 (mil, duzentas ê

cinquenta) quotas de capital social, com todos os direitos e deveres a elas atinenles à

quotista Marcelo Naves Participâçôês Ltda, já qualificada: cede e transÍere 1.250 (mil,

duzentas e cinquênta) quotas de capitâl social, com todos os direitos ê deveres a elas

atinentes à quotisla Flávia Naves Participações Ltda, já qualificada; cede e transfere 1.250

(mil. duzêntas e cinquenta) quotas de capital social, conr todos os direitos e deveres a elas

atinentes à quotista Fabricio Navês Particlpações Ltda, já qualificada; e cede e transfere

4.000 (quatro mil) quotas de capital social, com todos os direitos e deveres a elas atinentes

à quotistâ GM Gêstão de Nêgócios Ltdâ, já qualiÍicada; tendo o pagamento dessâs

cessões sido realizado no presente ato, pelo valor total de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil

reais) em moeda correnle nacional;

- o quotista Marcelo Correa Nascimento, já quãliÍicado, que na sociedade
possui a quantia de 18.500 (dezoito mil ê quinhentas) quotas dê capital social, no valor total

de R$ 18.5O0,0O (dêzoito mil e quinhentos reais), neste ato, cede e transfere 14.000

(quatorze mil) quotas dê capital sociâ|, com todos os direitos e deveres a elas atinentes à

quotista GM Gêstão dê Negócios Ltda, já qualiíicada; cede e transfere 1.000 (mil) quotas

de câpital social. com todos os dirêitos e deveres a elas atinentes ao quotista Antônio
Pereira dos Santos, já qualiÍicado; tendo o pagamento dessa cessão sido realizado no

presente âto. pelo valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em moeda correntê

nacionâl;

- o quotista José Tiradentes de Melo Júnior, já qualiÍicado, que na

sociedade possui ã quantia de 17.000 (dezessête mil) quotâs de capital social, no vâlor totâl

de R$ 17.000,O0 (dezessete mil reais), neste âto, cede e transfere 1.500 (mil e quinhentas)

quotas de capital social, com todos os direitos e deveres a elas atinentes ao quotista

Antônio Pereira dos Santos, iá quâlificado; cede e transÍere 2.500 (duas mil e quinhentas)

quotas de capital social, com todos os direitos e deveres a elas âtinentes ao quotista Filipe
Estevâo Risse, já quâlificado; e cede e transfere 4.OO0 (quâtro mil) quotas de capital social,

com todos os direitos e deveÍes a elas atinentes ao quotista Wandêr Divino de Oliveira, já

qualificado; tendo o pagamento dessas cessões sido realizado no presente álo, pelo vâlor

total de R$ 8.000,00 (oito mil reais) em moeda corrente nacional;

- Õ quotista Glênio José Mundim, já quâliíicado, que na sociedade possui a

quantia de 16.500 (dezesseis mil e quinhentas) quotas de capital social, no valor totâl de R$

16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), neste ato, cede e transfere 't 5.000 (quinze mil)

Juntâ Comercial do Estado dê Minâs Gerais
CeíiÍico o registro sob o no 10245609 em O4lO4l2O23 da Empíêsa DVH PRODUCOES ARTISTICAS LÍDA, Nare 31210920365 e prorocolo
225406331 - 2'f ,fO3/2O23. Aut€nticeçào: 7F244CESF852421197E32BB3ACA8Dô76BDFEC2. Marinêly d€ Peule BomÍim - SecÍeláíiâ-Geral. Para
validar €ste documento, acêss6 htp://vrrww.jucemg.mg.gov.br 6 inío.mê no do protocolo 22,540.633-1 6 o código d€ segurânça 8CxÍ Esta cópia íoi
autênticãdâ digitalmente e assinâde em 04/0412023 por Manr'ev de Pâule Bomfiín Secretária-ceral. t"t+.q;,'';'$" 

nas z'rs

5

@



^UDICON

0rt0032

quotas de capital social, com todos os ciireitos e deveres a etas atinêntês ao quotista

Wander Oivino de Oliveira, já qualificado; tendo o pagamento dessa cêssão sido realizado

no presente ato, pelo valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em moeda corrente

nacional:

lmportâncias essas acimâ descritas que os vendedores declaram haver

recêbidô dos compradores e que ôs cedentês outorgam aos cessíonários e à sociedâde,

plena, geral e irrevogável quitaçáo de suas quotas com todos os direitos e deveres a elas

âtinentes.

B) ALTERAçÃO DA ADMINISTRAçÂO DA SOCIEDADE

De comum âcordo, deliberam os quotistas em alterar a administração da

sociedade, que passa a ser exercida pelo administrador não sócio Alexandre Mello Soares,

brasilei.o, divorciadô, natural de Uberaba, Estado de Minas Gerais, nascido em 2610411973,

empresário, com endêreço comercial na Avenida José Paes de Almeidê, n". 950, Bâirro

Santa Mônica, CEP:38.408-140, em Uberlândia - MG, portador do RG no. M-6.894.431

SSP/MG e do CPF n". 778.022.5O6-25; o qual não está condenado por nenhum crime, cuja

pena vede o exercicio da administração desta sociedade empÍesária, conforme artigo 1.01 1

§ 1" Lei 10.406/02 Código Civil.

C) CONSOLIDAçÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Deliberam os quotistas, unanimemente, relranscrever todas as cláusulas

do contrato social de constituiçáo e posteriores âlterações, na redaÇão pela qual continuam

vigorando e/ou passarão a vigorar em decorrência do disposlo no presêntê instrumento.

CLÁUSULAS OO CONTRATO SOCIAL

Í. DÁ. DENOMINAÇÃO, TIPO, OBJETO, PRAZO DE DURAçÃO E FORO

1.1. A socaedâde gira sob o nome empresarial DVH Produçôes Artísticâs
Ltda

6

Junla ComoÍciel do Estado d€ Mines G6râis
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'1.2- A sociedade é Empresária Limitada, sendo a responsabilidade de

câda sócio restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social, regendo-se pelo presente instrumento, pela Lei 10.406i02,

com regência supletiva pelas normas da Sociedade Anônima.

1.3. Após a inlegralização do capital sociâ|, os sócios não respondem

sr rbsidiariamente pelas obrigaÇões sociais.

1.4. O objeto social é a prestação de serviços de produÇão, promoção,

realizaçáo, administraçáo, intermediaçâo, venda e âssessoria aíística dê shows e êventos;

comercializaçáo, administração e licenciamento de rnarcas e patentes; prestaçâo de

ser./iços em gêstão em compras e vendas a terceiros: palestras e treinamentos em área

comercial; apoio ao pós vêndâ; serviços em merchandising em campanhãs; incentivos na

midiâ em geral e para tercêiros; promoção de pÍodutos em lojás; organização e lâyout de

lojas; apoio de produção musical.

1.5. A sede da empresa é em Uberlândia, Estado de N4inas Gerais, na

Avenida Josó Paes de Almeida, no.950, Sala 04, Térreo, Bairro Santa Mônica, CEP: 38.4O8-

140.

1.6, Mediante deliberação de que se lavrará a compelente ata, a sociedade

poderá criar ou suprimír filiais, depósitos. agências ou escritórios em qualquer parte do

territóíio nacional, atribuindo-lhes capital e demais providências cabíveis em tâis âtos, e

inclusive designando administrâdores para geÍiÍ seus negócios.

1.7, A sociedade, cujas atividades tiveram início em 01lO8l2O17 , tenl sua

durâÇão por prazo indeterminâdo.

2. DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS

2.1. O capitâl social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido êm

10O.000 (cem mil) quotas de capital social, no vâlor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmênte

integralizado.

2.2. O capitâl social êstá âssim dístribuído entre os quotistas da sociedade
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QUOTISTA QUOTAS VALOR

A. M. Gestáo de Negócios Ltda 19.000 RS 19.000.00

Elias Anderson de Souza 19.000 R$ 19.000,00

Wander Divino de Oliveira 19.000 RS 19.0O0,00

GM Gestão de Negócios Ltda 18.000 R$ 18.000,00

José Tiradentes de Melo Júnior R$ 9.000,00

Marcelo Correa Nascimenlo 3.500 R$ 3,500,00

Antônio Pereira dos Santos 2.500 R$ 2.5O0,00

Filipe Estêvão Risse 2.500 R$ 2.500,00

Glênio José Mundim 1.500 R$ 1.500.00

P.A.N. ParticrpaÇões Ltda 1 .250

Marcelo Naves Participaçôes Ltda 1 .250 R$ 1.250,00

F'ávia Naves Participações Ltda 1 .250 R$ 1.250,00

Fêbricio Naves Participações Ltda 1 .250 R$ 1.25O,OO

Diego Felix Pereira 1.000 R$ 1.000.00

TOTAL 1 00-ooo R$ í 00.000,00

2-3. As quotâs são indivisíveis perante a sociedade

2.4. Nas deliberações dos quotistas, cada quota dará direito a um voto

2.6. Rêssalvado os casos previstos em artigos de Lei, onde se exige
quorum qualificado, os demais serão deliberados por maioria de votos dos presentes nâ

reunião e/ou assembleia dos sócios.
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2.5. Os sócios serão convocados para as reuniões e/ou assembleias, com

prazo de antêcedência de pelo menos 05 (cinm diâs), por meiô de comunicação escrita,

admitindo-se por meio eletÍônico (e-mail ou aplicativo de mensagens) com confirmaÇão

automálica de Ieiturã, dando cada um individualmente sua ciência do local, data e horário

das mesmas, Íicando dispensada a publicação do anúncio de convocaçáo e o registro das

atas nos órgãos competentes. Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos

os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito. ciêntes do local, dala, hora e ordem

do diâ.
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2.7. A reunião e/ou assembleia podêrão tornar-se dispensáveis quandô

todos os sócios decidirem, por escííto, sobre a matéria que seria objeto delas.

2.8. Mediante deliberaÇáo de no mínimo lrês quartos dô capital social, a

sociedade poderá modificar o contrãto social, ser fundida, cindida e/ou incorporada.

2.9. Mediante deliberação da maioria do capital social. a sociedade poderá

ser transÍormada em sociedade anônimâ.

2.í0. Mediante deliberação unânime dos sócios, a sociedade poderá ÍiÍmar

Acordo de Quotistas.

2.1í. Os sócios poderão outorgar pÍocurações a terceiro para representá-los

nas reuniôes de sócios, sendo que o procurador deverá votar e/ou proceder em estrita

conformidadê com as limitâçõês outorgadas em procurâção em conformidade com as

disposições deste contrato social.

2.12- Em Íazão dos princípios da função sociâl e dâ preservação da

empresa, as quotas da Sociedade não poderão direta ou indiretamente sêr oÍertadas à
penhora, caucionadas. empenhadas, oneradas ou gravadas, a qualquer título, sendo
vedado aos Sócios criar quaisquer ônus ou gravamês sobre suas respectivas quotas ou

bens da Sociedade, a menos que expressamente âprovado por no mínimo três quartos do

capital social.

2.13. Caso haja penhorâ de quotas sem a aprovação pelo quóÍum

necessário, esta será considerada uma oferta de compra aos demais sócios que poderào

adquirir as quotas, depositando o valor no juízo competente dâ penhora. de modo a excluir o

respectivo sócío cujâs quotas foram penhoÍadas, evitando assim a entrada de eslranho no

quadro societário.

3. DA AOMTNTSTRAçÃO DA SOCTEOADE

3.í. A sociêdade dêlibêrâ que a administração geral poderá ser exercida
por seus sócios ou por administrádores não sócios conÍorme artigo 1.06'1, Lei 10.406/02

Código Civil.
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3.2. A âdministraçáo geral da sociedade é exercida pelo administrador não

sócio Alêxandre Mêllo Soares, brasileiro, divoÍciado, natural de Uberâba, Estado de Minas

Gerais, nascidô em 2610411973, empresário, com endereÇo comercial na Avenida José Paes

de Almêida, no.950, Bairro Santa Mônica, CEP: 38.408-140, em ULierlândia - MG, portador

do RG no. M-6"894.431 SSP/MG e do CPF ào. 778.022.506-25, em isolado; o qual não está

condenado por nenhum crime, cuja penâ vede o exercÍcio da administração desta sociedade

empresária, conÍorme artigo í.011 § 1" Lei 10.406|A2 Código Civil, com os poderes e

âtribuições de representaÇão ativa e passiva na sociedade, judicial e exlrajudicial, podendo

praticar todos os atos comprêendidos no objeto social, sempre dê inleÍesse da sociedade.

3.3. O administrador não podêrá fazer-se substituir no êxercicio de sua

funÇão, podendo, quando necessário, outoÍgar procurãÇões da sociedade por instrumento

público ou particular, para Íins especificos e por prazo determinado, podendo o procurador

agir apenas e tão somente em negócios de exclusivo ínteresse da SocÍedade.

3-4- É vedado ao adminislrador o uso do nome empresarial em negócios

estranhos ao sêu objeto, sobíetudo em favor de lerceiros, tais como: fianÇâs. abonos e

saques de favor, a menos que expressamente aprôvâdo poí no mínimo três quartos do

câpital social.

3.5. O administrador, que fica dispensado de prestar caução em sua

administraçáo, leíá precipuamente as ÍunçÕes inerenles à denominação do cargo.

3.6" O adminislrador podêrá ter remuneração que, periodicamente e de

comum acordo, íixar em reunião e/ou assembleia, mêdianlê deliberação da maioria do

capitãl social.

4. DAS CESSÕES DE QUOTAS, DISSOLUçÃO E APURAÇÃO DE HAVERES

4.1. As quotas são intransfêríveis a terceirÕs sem o êxpresso

consentimento dos demais quotistas, os quâis na proporção das que já possuírem, terão

inleira preferência para sua aquisição. Não havendo comum acordÕ para Íixação do valor

das quotas e do prazo para seu pagâmento, proceder-se-á da forma prevista nã cláusula

seguinte.
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4.2. Salvo comum acordo. as quotas à vênda deverão ser calculadas e
pagas da forma a seguir prevista e aceita pelos quotistas:

Feita a comunicação, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedôncia, pelo sócio que

pretender se retirar aos demâis, estes deverão providenciar, no respectivo prazo, um

bêlânço de deternrinação da sociedade quê deverá refletir seu patrimônio ajustado a

valor de mercado, â ser elâboÍado por empresa independente especializadã, com a

finalidade de apuração do valor das quotas.

ll. O pagamênto das quotas deverá ser Íeito em ate B0 (oitenlâ) pârceías iguais, mensais e

consecutivas, com juros contados a 12o/o (doze por cento) ao ano e serão corrigidas

mônetariamente de acordo com a Taxâ SELIC ou outro índice que vier a substitui-la, parâ

reajuste de obrigações federais ou indexâdores de impostos e contribuiÇÕes. Em

qualquer caso, será considêrada como data inicial para o cálculo da correção monêtária

supracitada, â data do balanço de dêterminâção.

4.3. O falêcimento de quâlquer quotisla não seÍá motivo de extinçâo da

sociedade, que poderá continuar com seus sucessores, representados pelo inventaíiante

até quê se homologue a partilha; caso não sêja de inteÍessê dos demais sócios

(remanêscentes) a continuação na sociedade. dos sucessorês do sócio falecido, terào

aqueles direito de excluÍ-los por decisão unânime, calculando e pâgando suas quotas.

segundo o previsto na Cláusula 4-2, porém com prazo reduzido à metade 40 (quaÍentâ)

parcelas, mensais, por se tratar de exclusão. Será lícita aos sucessores suâ saida da

sociedãde, hipôtese em que deverão proceder conforme o disposto na Cláusula 4-2 sem

modificaçóes no prazo por se lratar de retirada espontánea.

4"5. Considera-se garantia idônea o aval ou fiançâ preslada por pessoa

cujo patrimônio em imóveis livres e desembâraÇâdos, se.iâ pelo menos 3 (três) vêzes

superior à quantia avalizada ou aÍianÇada.
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4.4. A dissensão entre os quotistas não será motivo para que se requeira a

liquidação litigiosa da sociedade, a não ser que nenhum dos quotistas tenha condições de

continuar o negócio pâgãndo ao dissidente a sua pârte, calculada na forma prevista nâ

Cláusula 4-2 e dando-lhe aval ou garantia idônea.
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4.6. A Íalência, o eslado de notória insolvênciâ, a interdição de qualquer

quotista, e a justâ causa (artigo 1085 Lei 10.406102 Código Civil) será motivo para sua

exclusâo da sociedade, a critério dos demais sócios que representem a maioraa absoluta do

câpital social, procedendo segundo ô já disposto nestê instrumênto, deduzindo do valor dâs

quolas evenluais perdas e danos. Havendo dúvida sobre a quem deve ser feito os
pagamenlos, estes serêo depositados em juízo a quem de direito.

4.7. A sociedade só entrará êm liquidação e/ou extinçáo pela determinação

dos sócios que representem três quartos do capital social ou em casos previstos em Lei,

hipóteses em quê se procederá conforme âs disposições legais pertinentes a matória.

5" DO EXERCíCIO SOCIAL E DO§ RESULTADOS

5.í. Ao término de cada exercício social. em 3'l de dezembro, será

levãntâdo o balanço geral da sociedade, dêntro das prescrições legais e técnicas, devendo-

se promover as reavaliaÇôes, provisões e depreciações adequadas, sendo este levado à
reunião e/ou assembleia paÍa conhecimento e aprovâçáo nos termos que â legislação civil

prevê em seu artigo 1078 Lei 10.406102 Código Civil.

5.2. Os lucrôs ou prejuízos apurados em balanços ou balancetes mênsais,

sereo atribuidos ou suportados pelos quotistas na proporção de suas quotas, ressalvado. os

casos em que, por deliberâção unânime dos sócios em reunião e/ou assembleiâ,
dispuserem de forma diversa, cabendo a distribuição desproporcaonal de lucÍos, constituiçáo

de reservas pãra investimentos.

5.3. Na hipótese de distribuição de lucros, lerá a administraÇão da

sociêdade o prazo de ate 30 (trinta) dias, a contar dâ datã da deliberação, para efetuar o
pagamento aos quotistâs.

6, OUTRAS D|SPOSIçÔES

6.Í. Os sócios declaram, sob penas da Lei, que não estáo incursos em

quaisquer dos crimes previstos êm Lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de

exercer atividades próprias de empresária e estarem em pleno gozo da capacidade civil.
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ô.2. Fica eleito o Íoro de Uberlândia - MG para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigaçôês resullantes deste instrumento.

E, estando os sócios justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumêntô

Uberlândia - MG, 23 de setembro de 2022

ELIAS ANDERSON DE SOUZA

(Assinâdo digitalmente)

MARCELO CORREA NASCIMENTO

(Assinado digitalmente)

JosÉ TTRADENTES DE MELo JúNroR
(Assinado digitalmente)

GLÊNIo JoSÉ MUNDIM

(Assinado digitalmente)

DIEGO FELIX PEREIRA

(Assinado digitalmente)

A. M. GESTÃo oE NEGócros LTDA

Neste ato rêprêsentada por seu titular Alexandre Mello Soares

(Assinado digitalmentê)

GM GESTÃo DE NEGÓCIoS LTDA

Neste ato representada por seu sócio administrâdor Glênio José Mundim

(Assinado digitâlmentê)
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P.A.N. PARTICIPAçÔES LTDA

Nesle ato representada por seu titular Pedro Antônio Naves

(Assinado digitalmente)

MARCELO NAVES PARTICIPAÇÔES LTDA

Neste alo Íepresentada por seu titular MaÍcelo Eduardo Naves

(Assinado digitalmente)

FLÁvrA NAVES pARTtctpAçôEs LTDA

Neste ato representada por sua litular Flávía Aparecida Naves

(Assinado digitalmente)

FABRICIO NAVES PARTICIPAÇÔES LTDA

Neste ato representadâ poÍ seu titular Fabricio Antônio Naves

(Assinado digitalmentê)

WANDER DIVINO DE OLIVEIRA

(Assinado digitalmente)

ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS
(Assinâdo digitalmente)

FILIPE ESTEVÃO RISSE

(Assinado digitalmente)
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Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

774.O22.506-25 ALEXANDRE MELLO SOARES

527.127.451-91 ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

068.488.366-05 OIEGO FELIX PEREIRA

088.735.156-57 ELIAS ANDERSON DE SOUZA

013.404.716-80 FABRICIO ANTONIO NAVES

397.546.688-09 FILIPE ESTEVAO RISSE

065.713.896-73 FLAVIA APARECIDA NAVES

910.977.626-53 GLENIO JOSE MUNDIM

053.831.586-50 JOSE TIRADENÍES DE MELO JUNIOR

570.477.416-91 MARCELO CORREA NASC II\,IENTO

o27-356_356-43 MARCELO EDUARDO NAVES

211.060.886-20 PEDRO ANTONIO NAVES

s09.357.121-00 WANOER DIVINO DE OLIVEIRA
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Sistema Nacional de Registro de EmpÍesas MeÍcantil - SINREM
Govemo do Estado de Minas GeÍais
Sêcretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Êstado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DTGTTAL

Ceíifico que o ato, assinado digitâlmentê, da empresa DVH PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, de NIRE
3121092036-5 e protocolado sob o número 221540.633-1 em 211O312023, enconlra-se registrado na Juntâ
Comercial sob o númeÍo 10245609, eín O4lO4l2O23. O ato foi deÍeíido eletrônicâmente,pelo examinador
Roberto Fêrreirã.
CertiÍica o registro, a Secretária-Geral, Marinêly de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio êletrônico do Portal de Serviços I Validat Documentos (httpsr/
portalservicos jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaunica jsf) e inÍormar o número de
protocolo e chave de seguranÇa.

Capa de Processo

Documento Principal

Belo Horizonte. terça-Íeira, 04 de abtil de 2023

ft
.!snM

Documento assinâdo eletrônicamente por Roberto FeÍreira, Servidor(a) Púbtico(a), em
O4lO4l2O23, às O8:15 conforme horário oficial de BrasÍlia.

A autencidade desse documênto pode ser conÍerida no Bg-dal_de-§c-w&os_d-aj-u-ecntrg
informando o número do protocolo 221540.633-1.

Página 1de 1

Junla ComerciBl do Estado de Minas Gerâis
CertiÍico o regastro sob o n' 10245609 em 0410412023 dâ Emprêsa DVH PRODUCOES ARTISTICAS LTO^, Nire 31210920365 e protocolo
225406331 - 21l03/2023. Autenticaçáo: 7F244CE5FA5242'1 197E32BB3ACABD676BDFEC2. Merinêly dê Paúla Bomfim - Secreláíie-Gêrel. Para
valdar esle documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e iníormê n'do protocolo 221540.633-1 e o código de segurança SCXT Esta cópia foi
eulênlicadâ digitalmenlê ê âssinada em 04/0412023 pot Metinaly de Peulâ Bomfim Sêcretâria-cêrel.

!k$í*ri:,:tfr, pnn,.,,,

CPF
774.O22.506-25 ALEXANDRE Í\,,IELLO SOARES

CPF
ELIAS ANDERSON DE SOUZA

570.A77.416-91 MARCELO CORREA NASCIÀ,4ENTO

053.831.s86-50 JOSE TIRADENTES DE MELO JUNIOR
910.977.626-53 GLENIO JOSE MUNDIM
068.488.366-05 DIEGO FELIX PEREIRA
774.O22.506-25 ALEXANDRE MELLO SOARES
21 1.060.886-20 PEDRO ANTONIO NAVES
027.356.356-43 MARCELO EDUARDO NAVES

065.713.896-73 FLAVIA APARECIDA NAVES
013.404.716-80 FABRICIO ANTONIO NAVES
509.357.121-00 WANDER DIVINO DE OLIVEiRA
527.127.451-9',1 ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
397.546.688-09 FILIPE ESTEVAO RISSE

@

: / :\

I

I

Assinante(s)

| ruome

Assinante(s)

Itto-e
loas.r3sr s6$?



JUNrA coMERcrAL Do ESTAD. DE M'NAS GE{À\P04 3

Registro Digilal

O ato foi defeÍido e assinado digitalmente por:

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nomê

IV|ARINELY DE PAULA BOÀ,4 FII\,,I873.638.956-OO

Belo Horizonte. terça-Íeira, 04 de abril de 2023

a

Junls Comêrciâldo Estâdo dê Minas cerais
Certifrco o reglslro sob o n'10245609 em O4lO4l2O23 da Êmpresâ DVH PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, Nirê 312'10920365 e protocolo
225406331 - 21l03/2023. Autenticaçáot 7F244C85F852421 197E32BB3ACA8D676ADFEC2. Marinely dê Pâula Bomfim - Sêcr€táíia-Gerá1. Pâra
valdaí esle documênto, âcêsse htlpr/www.iucemg.mg.gov.br ê iníoímê n'do protocolo 221540-633-1 ê o códago de segurança 8CxÍ Ésla cópia íoi
aúIenlicadâ digúâlmênle e assinada em 04/0412023 pot Mannely de Paulâ Bomfim Secr€táriâ-Geral.
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08/09/2023 13:43 âbout:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICA

NÜMÉRo DE INscRIÇAci
28.492.798/0001.55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

2110a12017

00004a

DVH PROOUCOES ARTISÍICAS LTDA

T ULO DO ESÍABELECIMENÍO (NOME OE FANTA§iA)

DEMAIS

DrGÔ E OESCRçÁO DAAÍ|V|DAOÊ
90.0'r-942 - Produção musical

D]6O E DESCR OAS ATIVIOAOES SECUN
70.20{{0 -Atividadês de consultoriâ êm gêstão empresâÍial, exceto consultoria técnica êspecííica
73.11.4{0 - Agências de publicidado
73,í9.0{2 - Promoçâo dê vêndas
77.40'3{0 - Geslâo de alivos intangíveiÊ nâo-ÍinanceiÍos
82.30.0.01 . Serviços dê organlzação de felras, congressog, exposiçôes e Íestas
85.99.6.0,í -Treináínonto êm desenvolvim€nto pÍoÍissional. 96Íênciel

E OÉSCR rÇÁO OA NÀTTJREZA J

206-2 . Sociedadê Empresárie Limitâda

ÂV JOSE PAES OE ALMEIDA

SANTA MONICA UBERLANDIA
cÉP

ENDER€ÇO t,rai
aNACAROLTNA@CLUBEDOCOWBOy.COM.BR (34) 3230$900

ENTE FEDERÀÍIVO RES

DÁTA OA SIÍUAÇÃO CADASTRAL

21tOet2n17

MOT VO OE

ÉSPECLAL oaTA DA S|ÍUAÇÃO ESPECTÀL

Aprovado pela lnstÍuÇão Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dêzembro de 2022

Emitido no dia 08/09/2023 às 14:43:25 (data e hora de BrasÍlia). Páginã: 1/í

about:blank 1t1
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MrNtsrÉRro DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

Nome: DVH PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 28.492.798/0001 -s5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensâ nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciâl que determina sua
desconsideração para íns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoriâ-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.205 ê 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida paÂ o estâbelecimento matriz e suas Íiliâis e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direla â ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 dâ Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. g ov. b r> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no'1.75'1, de 211O12O14.
Emitida às 14:54:28 do dia 2910812023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2510212024.
Código de controle da certidão: 49F1.409C.3DAE.40A3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/'/

t
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÂO
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CAIXA
CAIXA ECONôMICA FEDERÂL

Certiíicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

28.492.798/0001-55
DVH PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

AV ]OsE PAES DE ALMEIDA 950 / SANTA PIONICA / UBERLANDIA / MG,/ 38408-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:20109 /2023 a 79/LO/2023

Ce rtif icação N ú mero i 20230920 07 225344447 57 L

Informação obtida em 27/09/2023 17:03:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

I
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cenrroÃo NEcÀ,TrvA op oÉerros rRABArHrsrÀs

Nome: DVH PRODUCOES ARTISTICÀS LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28 . 492.7 98/ 0001,-55
Certidão n" t 2002881,5 / 2023
ExpediÇão: 72/05/2023, às 04:50: t 9
Validade: 08/LL/2023 - 180 (cento e oi-tenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DvH pRoDuCoEs ÀRtrsrrcÀs lTDÀ (uÀTRrz E ErLtÀrs),
inscrito(a) no CNpJ sob o n" 29.492.?98/OOO1-55, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2A1L e
13.467 /201'7, e no AEo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes dest.a Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal"ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus e s tabe.l-e cimentos I agências ou filiais.
A aceitação desta cêrtidão condiciona-se à verif .icação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão êmitida gratuitamente.

INFORI'ÀÇÃO IMPORTA}ITE
Do Banco Naci-ona.I de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessôas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do TrabaLho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentênça condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoJ-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentôs ou a recolhimentos determinados em lei; ou d.ecorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão prévia ou d.emais títu1os que, por
disposição 1ega1, contj-ver força executiva.



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDAO EMITIDA EI,I
oa/09/2023

CERÍIDÃO VALIDA ATÉ
07 /12/2023

NO14E: DVH PRODUCOES ARTTSTICAS LTDA

CNPJ/CPF: 28.492.798/0001-55

LOGRADOURO: AVENIDA IOSE PAES DE ALf4EIDA NÚMERo

COMPLEMENTO: BAIRRO: SANTA MONICA CEP:38408140

DISIRITO/POVOADO MUNICIPIO: UBERLANDIA UF: MG

Ressalvâdo o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar ê inscrever quaisquer dívidas derêsponsàbilidáde do sujeito passivo acimâ identificado que vierêm â ser ar'ú;aãã4, e ceititiãaãõquei

1. Não constôm débitos relativos a tjibutos administrados pela Fâzêndà pública Estadual e/ouAdvocaciã ceral do E6tadoi

2. No çaso de utilizâção para lavrôturã de escriturô públicâ ou reqistro de formal dê Dârtithã. dêcãrta dê adjudicação'exfedida em autoi dõ invent?íiõ <iiiZãã;r-dà;ãniõ,'ãô;ãhÍ.'"â'àiii;tã;
oê separãção ,udiciil, divórcio, ou dê partilha dê bens nâ união estável e Ae escriturã'oúblicâ'dêooaçao dê bêns imóveis, està ceÉidão somehte têrá vâlidade se ôcompãnhada da càÉidão dePagamento / Desoneração do ITcD, prevista nàartigo 3ó-ãã-deiielõ ri3lgói7iooÉ.

certidão válida pârâ todos- os estabelecimentos da emp.esa, alcançando débitos tributários dosurerto passivo êm Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENIIFIcAçÃo NUMERO DO PTA DEscRrÇÃo

A autenti-cidade desta certidão deverá sêr co.|Íirmãdà
Secretariâ dê Estado dê Fazêndà de Minas Gerais, na

=> Emprêsas => Certificação da Autê

ãtravés de aplicativo disDonibilazãdo oêtâ
intêrnêt: htttir/ /www,faienda.mg.goü.br
ntlcldade de-Documêntos.

08i 09/2023. 10r55 SIARE - Secretaria de Estado dê Fazenda MG

48

CO DIGo DE coNTRoLE DE cERTI DÀo:202 3000694263 517

https://www2.fazenda.mg.govbr/sol/clÍl/SOUCDT/DETALHE-746?dêscservico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%Egbitos+Tribut%E.t rios&numproto 'l t1
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J 18t06t2027 4
P 07to8120215

Iníormaçóes Adicjonâis:
|.lÁBIÍE§E COMERCIAL N" 3838/2008
AVCB nô 20íS0í8Í[82

-Fixât êst€ alvará no €slabelecimônto, em local visível:
-Requerêr renovaÉo até no mÍnimo 30 dias antes do vencimênto;
4 não oàsêfvância da lêglslação suspende a concêssão;
{ualquêr altÊraçáo nos dados acimâ descritos, dêvêrá seÍ
@municada ao setor competente no pfazo Íêgulam€ntar.
www.ub€rlandia.mg.gov.br - e-mail: cmciss@uberlandia.mg.gov.br
- contatoi (34) 3239-2412 I (u) 3â9-2474

FlrrâlíÇás

Cadastro Mobiliário do Contribuinte
ALUARA DE ltcEÍUçA pAB[ FUilctomAmEilTO

C.M.C.: 294.85340 No Alvará/Ano: 474212022 Vencimento
Pessoa:1022067 CNPJ:28.492.798/0001-S5 Émissào:19t112022 OltOgt2OZ4
Nome/Razão Social: DVH PRODUCOES ARTTSTTCAS LTDA

Endereço; AV. JOSE PAES DE ALME|DA, g5O I Compt.: SALA 04 TERRÉO

Bêirro: JARDIM FINOTTI (LOÍEAMENTO) CEpi38408140 Área/Func. m": 10

Código Reduz. lmóvêl: Área prediâl mr: Área territorial m,:

OS: 0 ÁrealMêsa/Cadelras: 0 Caçambas: O Outdoor: O

Objetivo Social: PRESTACAO DE SERVICOS DE PRODUCAO, PROMOCAO, REALIZACAO,
AOMINISTRACAO, INTERMEDIACAO, VENOA E ASSESSORIA ARTISTICA DE SHOWS
E EVENTOS. COMERCIALIZACAO, ADMINISTRACAO E LICENCIAMENTO DE
MARCAS E PATENTES. PRESTACAO DE SERVICOS OE GESTAO EM COMPRAS E
VENDAS A TERCEIROS. PALESTRAS E TREINAMENTOS EM AREA COMERCIAL.
APOIO AO POS VENDA. SERVICOS EM IVERCHANDISING EI\,4 CAMPANHAS.
INCENTIVOS NA MIOIA EM GERAL E PARA TERCEIROS. PROMOCAO DE PRODUTOS
EM LOJAS. ORGANIZACAO E LAY OUT DE LOJAS. ATIVIDAOE DE PRODUCAO
MUSICAL.

Horário de Íuncionamento: de OSjOO às i8:OO

Secrêlaías envôlvidas neslê Alvârá:
SMSU SMMA
PLAN

(!
à
s

MAIXSZI\48

ffi

Este AIvará habilita somenle o exercÍcio de aúvidâdes legalmente permitidas.

0r,0049
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PREFEMJRA MUNIcIPAL oe ueeRúNota

SECRETAR|A MUN|C|PAL DE FTNANçAS

ceRroÃo oe smlaÇÃo rnrgwÁnn E FtscAL

FINANçAS

CERTDÃO NEGATIVA

CERTIDAO Ns: 0916179/23-06

CONTRIBUINTE: DVH PRODUCOES ARTTSTTCAS LTDA

CPF/CNPJ: 28. 492.7 98 I 000 1-s 5

ENDEREÇO: AVENIDA JosE PAES DE ALME|DA, 950 - coMpLEMENTo:sALA o4 TERREo;,
jARDIM FINOTTI (LOTEAMENTO), UBERLANDTA/MG - CEp: 3B.4OB_140

CERTIFICO PARA FINS DE COMPROVANTE QUE ATE A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM
DEBITOS TRIBUTÁRIOS MOBILIÁRIOS E IMOBILÁRIOS E/OU FISCAIS, PARA O
CONTRIBUINTE ACIMA QUALIFICADO, PERANTE ESTA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL.
FICA ASSEGURADO A ESTA FAZENDA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER
DEBITO QUE VENHA A SER VERIFICADO POSTERIORMENTE.

Esta certidão náo faz efeito para transferência e registro no cartório.

Uberlândia, 08 de Setembro de 2023
Válida até: 071L212O23

-^iódigo de autenticidade: 7F1A883FFB443EA3

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize
www.uberlandia. mg.gov.br e acesse o link,,Validar Certidôes,,.

o seguinte endereço

N' Via I

FAZER MAIs.FÂZER AEM
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ÍRtBUtuAL DE coNTAs on ururÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os rcsultados consolidados de consultas clctrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor àe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Bras il.

Consulta realizada em: 1510912023 0948:M

I nfor ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica
orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no ortal do stor, cli ueA LII.

orgào Cestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

ra acessar a certidão ori inal no portal do stor, cli ueA UI

Razão Social: DVH PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
NPJ: 28.492.798/000t -55

Órgào Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no rtal do ao stor, cli ueÂ UI.

Órgào (icstor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do gestor, cli ueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa alender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de23 de abril de 2b14, Lei n. 13.460, de 26
dejunhod'e2017,Lein"13.726,de8deoutubrode20l8,Decreton"8.63gdel5,dejaneirode20l6.

I

I

I
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Improbtdade Admtnistrattva e Inelegtbilidade

Gertidão Negativa

Certifico que nesta data ('1510912023 às 09:48) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de condenaçôes cíveis por Ato de tmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 28.492.798/0001-5S.

A condenaçáo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://djvulgâcand_conlas.tse.lus bri

Esta certidão é expedida gratuitamente. sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6504.5283.44C2.F083 no seguinte endereço: [!p§/4l!.v]!§lLiq auten ertidao.oho

Gerado eÍn: 15/09/2023 as 09:48:03 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111
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0t16953
Trlbunat de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Gontratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DAÍA DE ATUAUZAçÃO: 15togt2o23 08:47

Deolôração de lnidoneidade

lnabilÍtâÇão para o exercício de cârgo em comissão e ÍunÇão de conÍança

CPF/CNPJ

\,/05688933000í 37

261'17657000127

26117657000127

00643479000'184

141449700001 75

12984005000185

CPF/CNPJ

72458712134

92836445149

56865350197

658820839í 5

37544586715

51771802120

40703193791

48715964191

Declaração de inadimplêncla

16793330000111
ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E ÀíT 2611012018
INFORMATICA LTDA ME

BOSQUÊ ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MT 2611012018
LTDA

BTX ENGENHARIA EIRELI MT A2rc612023

BTX ENGENHARIA EIRELI MT O7N?12022

OPEN SAUDE LTDA EM
LIQUIDACAO EXTRA RJ 1311212019
JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
ADMINISTRADORA DE SP 1311212019
BENEFICIOS LTDA

SUPREMA COMERCIO E
nÉpnÉêÊr.r1ÁôõÊÀÉrntrr MÍ 26t10t2o1a

TOTAL DE RÊGISTROS: 7

Decisão

2611012023 5 ANO(S) 454t2O18

26t10t2023 5 ANO(S) 4s4t2018

1 ANO(S) 458t2o23

3 ANO(S) 642t2O22

s ANO(S) 8s8/2019

Nome/Razão Social UF Oata lnicial Data Final Prazo

02t06t2024

07 t12t2025

13112t2024

13t',t2t2024 5 ANO(S) 858/2019

2611012023 5 ANO(S) 4s4t2018

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final

2111112023

29t05t2024

02t05t2027

?4t01t2026

24t01t2026

01t11t2026

24tU t2A26

24tüt2426

Prazo

5 ANO(s)

5 ANO(S)

I ANO(S)

I ANo(s)

I ANO(S)

Dêcisão

508t2018

36t2019

a^tt^10

51912017

519t2017

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO MT 211111201A

DANIEL GONZAGA CORREA MÍ 2910512019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT 02/05/2019

ELSON AMANTINO MACIEL MT 2410112018

FERNANOO ALBERTO
RODR|GUES PERETRA MÍ 24l11t2$18

ISABELA CRISTINA PENÊDO
DE FRE|TAS GUTMARAES MT 01t1112018

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24t01t2018

ROSANGELA MOURA SILVA MT 2410112018

TOTAL DE REGTSTROS: 8

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Dâta lnicial Data Final Prazo

MT 19/06/2019

M"l 21t09t2018

M\ 14t1.12018
TOTAL DE REGI§TROS: I

8 ANO(S) 482t2018

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 519t2017

N'
Decisáo

5 ANO(S) 40/201s

5 ANO(S) 49/2018

5 ANO(S) 108/20 r 8

o 1 4e6 i Be i 32 ÊPâht^t*B:? 
t^tt"

62199765172 
EDSON FAERRETRA DE

71510206,191 EDUARDO PEREIRA

19tO6t2024

21t09t2023

14t1112023



CPFiCNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Finâl Prâzo D.:1.0U005{
01139493167

41203356153

977217A6134

01515867137

67709044204

JOAO PAULO NASCIMENTO
GoNCALVES GO 18/10/2018

LUIS FERNANDO WILKE MT 1410612019

MARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA STLVA nrfi 22tO4l2O1S

RIZZASOUSAMATOS MT 14106/2019

srDrNEt DA CRUZ Mr 06t12t2018

TOTAL DE REGISTROS: I

1811012023

't410612024

22t04t2024

'14t06t2024

o5t12t2023

5 ANO(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANO(S)

66/2018

43t2019

4t2019

42t20't9

11212018



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPI :01.614.516/0001-99

AVENDAVADNÀ,1ÁSUTn 779.W

CE.P.:78319"0OO' Càmpos de Júllo - M-r

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO Ne

02812023 0t)005t-)

Processo Licitatório: 122/23

Data do Processo: 731LO12023

oBJETO DA LTCTAçÃO:
Contratação de empresa para aprêsentação de setuaço de evento cultural do tipo apresentaÇáo aítstica musical - show de nlvel nacional.

com o aítisla 'DIEGO E VICTOR HUGO", paía atender as Íêstividades do "aniversario de Campos de Júlio" no dia 27t11t2023, eín atendimento ao
Termo de Convênio no1785'l12023. fitnado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL, com contrapartida da Prefeitura de Campos de
Júlio - IIT.

Ao(s) í3 de outubro de 2023, às th00, na sede da(o) Prefeitura lúunicipal de Campos de Jútio, reuniram-se os membros
da Comissáo de Licitâção, designada pela(o) Decreto no 09, para a abêrtuÍa dos envetopes de documentaçáo ref. ao processo
Licitatório no 122123, Licitaçáo n'. 28 - lNExtctBtLtDADE, na modatidade de tnexigibilidadê de Licitaçào.

lnicialmente procedeu-se a leitura do leoÍ das proposlas para esludo e análise de prêço e outros íatores previstos no edital.
Logo após julgadas as propostas, a comissáo emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

P^Rr-rct,R DA coMtssÀo:

Inexigibilidade de l,icitaçâo com basc na redaçào do âí. 25. inciso IIl. da l,ei Fedcral nn 86ó6/1993. tendo por obicro a
Conlratação de sen,iço de aprcsentaçào Anistica Musical dc Nivel Nacional.

O proccsso de lnexigibilidade de Licitaçâo lbi instruido com observância ao disposro no art. 25. inçiso IIl. da t-ci Irederul n,'
11666/1991. bem como pela documentação.iuridico-fiscal regular apÍesentada pelo fornecedor/proponente.

Em análise dos documenlos aprcsentados. obscrva-se que a emprcsa Dvl I PROI)UÇÔI.IS ARTISTICAS l- l lrA . CNPJ/M| n"
28.492.798/0001-55. apÍcsentando menor prcço para o obieto, scndo cstc compativel com o valor de mercado. conlbrmc pesquisa rlc prcços
anexada ao procc§so. O fomccimenlo do objeto pela empresa supmcitada é dc natursza comum e nâo apresenta difercnça suhstancial que
venha inlluenciar na cscolha- ficando esta vinculada apcnas à veriÍlcação do critério rJe menor prcço/compalihilidadc com notas r'icais
apresentadas.

Cabc ao Prcl'cito Municipal. no entanto. acatar asjuslificativas e autorizar a contrataçâo direta. nos tcrmos do an.25. inciso III.
da Lei !cderal n" 8666/1993. que dcverá scr divulgada e mantida à disposição do púhlico em sitio clelrônico oÍlcial. nos lermos do s único
do mesmo an.

Proponentc / Fornecedor

COd,8270_ DVII PRODUÇÔES ARTISTICÁS LTDA
CNI'J: 28.492.798/0001-55

( 
^l\1P()s 

l)l: Jlll.l() M I . I I de ,nrtuhÍo dc l0:l

F]RIC RODRlCO PIJ'I ILNAN

Código l)escriçào do Produto/Serviço I rNlt) Quanl Valor Unitário Valor 'lotal

sl,RVt(o

^Rl 
ts I ICA

NACI0NAI,

DE APRESI.]N'I-AÇ
MI'SI('AI, DI] NIVI]I,

()
IN 310.00{).(x} 320.(x)0.0r)

'l otrl dos
Proponenles 32t).t)íx).00

l9l01/1021 DARCI RoI)RIGO TFIXFIRA

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

Item

002.001 .197 I
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09

09

19,01 l0lli

t9/0t/20:l

t9 0l tot1

.IOSL\NE (ilNl,Ll

MICH}:I-F I)I]ARTÉ: MAII HO BA'I]S'TFI-O

NAI)l^ l^l 
^t. 

NLJI:N4

-IilDf



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPJ:O1.614-516/0001-99

avENtDAVA-UR MÂ§lJm 779-W

CEP.:78319-000- Campos delúlio - MT

tNEXtGtBtLtDADE DE LtC|TAÇÃO Ne

2812023 ouoos:
Processo Licitatório: 122/23

Data do Processo: 73/7012023

oBJETo oa ltcteçÃo:
Contrataçáo de proÍissional/empresa especializada na prestaÇão de serviços de evento cultural do tipo

apresentaçáo artÍstica musical-show de nível nacional com os artistasl 'DIEGO E VICTOR HUGO', para atender as
festjvidades do aniversário de Campos de Júlio no dia 2711112023 em atendimento ao Termo de Convênio n 178512023.
Íirmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL e Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.
lnexigibilidade de Licitação com base nâ redação do art. 25, lll, da Lei Federal n" 8.666/93

ATA DE RECURSOS

NÁo HoUVE REcURSoS NEM A INTENÇÃo DE INTERPÔ-LoS

09

09

09

09

( 
^Nll()s 

Dlr.rul l() Mr.rd(oúlúbodc:023

D3tâ

tgtotn023

l9lov2023

19nt2021

t9fitn02J

t9totn023

Nom!

ERIC RODRIGO PEITENÀN

CâÍBo

I)ARCI RODRIGO TEIXEIRÂ

-lostÁNf (itNFI I

MICHEI,E DIJARTE MAILHÔ BATISTFI,O

NADIA IAI-AI- NIJI:M f

3'
NP
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MINUTA DO CONTRATO NO XXX/2023

o MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, através da PreÍêitura Municipal, pelsoa prídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/0001-99, com sede à Avenida Valdir Masutti. no 779W.

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Mercos Parmeggiani,

doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa OVH PRODUçOES ARTISTICAS LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 28.492.79810001-55, com sede à Avenida Jose Paes de Almeida

950, Santa lvlonica, Uberlândia - MG, CEP 38.408- 140, neste ato representado por seu procurador, Sr.

ALEXANDRE MELLO SOARES. brasileiro, empresário, portadora da CNH no 89XXX SSP/M/G, inscrila no

CPF/MF sob o no 778XXXXXX25, doravante denominada de CONTRATADA, acordam procedêÍ ao presente

contrato, nos lermos do Processo Licitatório n" l22l2O23,lnexigibilidade 28/2023 atendendo as c'ondiçôes previstas

na Lei Federal no 8.6ô6/93, e mediante as cláusulas e condições â seguir estabelecidas.

l.í Pelo presente termo, contrâte-se a prestaçáo de serviços, pela contratada, dê âpresenlaÉo artística musicâl -
show de nível nacional, com os artistas "DlEGo E VICTOR HUGO", para atender as festividades do "aniversario de

Campos de Júlio" no dia 2711112023 em atendimento ao Termo de Convênio no 178512023, firmado com o Estado

de Mato Grosso, por inlermêdio dâ SECEL e contra partida da prefeitura Municipal de Campos de Júlio-MT,

conforme as condições estabelecidas nestê contralo, bêm como na proposta apresentada pela Contratada.

2. 1 A lavratura do presenle contrato decorre do Processo Licitatório no l22l2123,lnexigibilidade 2812023, realizados

com base na Lei Federal no 8.666/93.

2-2 Fazem parte desle instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condiçóes estabelecidas no Termo de

Referência e na proposta da Contratada.

3'í O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global, nos termos do processo respectivo e da

Cláusula lV.

4.í Pela entrega do objeto deste ConlÍato, a ContÍatante pagârá à Contratada a impoÍtância global de R$

320.000,00 (trezentos e vinte mil reais);

4'2 O pagamento será êÍetuado até o 10o dia útil após a .ealizacÁo do evenlo e âpós conÍlrmado recebimento do

valor do convenio em conta especifica, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente ateslada por servidor

designado, desde que os serviços tênham sido realizados conformê o pactuado.

4.3 Os pagamentos seráo realizados em moeda corrente, através de Ordem Bancáriâffransferência BancáÍiâ, em

favor da Contralada, na Conta Corrente no í037420, Agência 32Í4, CICOOB sendo obrigatória a veriÍicaÉo,
antes do pâgamento, da comprovaçáo de rêgularidade frscal e trabalhista.

II - DO REGIME DE FORNECIMENTO

E DAS
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4.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus lributos junto aos devidos órgáos públicos, visando

manter sua regularidade Íiscal e trabalhistâ, condição sem a qual não será possivel o pagamento da Nota Fiscal

apresentada.

4.5 Após recebimento da Nota Fiscal pâra pagamento, o órgão rêcebedor (contratante), procederá na consulta das

certidóes de rêgularidade Íiscâis e trabalhista da empresa contratada e, câso haja irregularidades ou

documentaçóes indisponiveis, sêrá comunicado/solicitado o envio pelâ contratada.

4.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desdê que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, Ílca convencionado quê os encargos moÍatórlos devidos pela Prefeitura Municipalde Campos de Júlio -
MT, entre o término do prazo referido no item 4.2 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem

incluidos em fatura própria, sáo calculados por meio da aplicaÉo da seguinte fórmula: EM = lxNxvp, onde:

EM = Encârgos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = ValoÍ da parcela em atraso;

| = lndice de compensação Íinanceira = O,OOO16438, assim apurado:

l= i/365 l= 6/100/365 I= 0,000í6438

onde i = laxa percentual anual no valor de 6%.

4.7 As despesas relativas à presente contrataÉo serão suportãdas pelas seguintes dotações do Município de
Campos dê Júlio - MT:

Órgáo: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 01 - Dêpartamenlo de Cultura;

Projeto Atividade: 2.088 - Realizaçáo de Eventos CultuÍais;

Centro de Custo: 572 - Reâlizaçáo de Aniversário Municipal;

Ficha: 553/2023i

Desdobro: 3.3.90.39.23.00.00.00;
4.8 Havendo erro na apresenlação da Nota Fiscá|, ou circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipóiese, o prazo
para pagamento iniciar-sê-á após a comprovação da Íegularização da situaçáo, não acarretando qualquer ônus
parâ a Contratante.

4.9 A PÍêfeiturâ suplementará a dotação orçamentária, prevista no ilem anterior deste instrumento, sempre que
houver necessidade, para o Íiel cumpÍimento das obÍigaçôes ora assumidas.

4.10 Os valoÍes seráo Íixos durante a vigência do contrato.

5.1 O prazo de vigênciâ desle contrato será de '12 (dôze) meses, contando-se a partir de sua assinâtura, ou seja,
de XX/Xí2023 â XX|XXIaO24.

5.2 O objeto contrâtado deveÍá ser entregue na data de 2711112023, com jnicio previsto parâ 23h30, em evênto
alusivo à comemoraçáo do "aniversario de campos de Júlio", no l\4unicipio de campos de Júlio - lvr.

5.3 A apresentaçáo artistica lerá duraçâo de O'l h4O (umâ hora e quarenta minutos).

ENTREGA OO OBJETO
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5.4 A escolha do repertório da apresentação é de responsabilidade dos artistas e de sua esquipe..

5.5 O objeto sêrá totalmente entregue sob as êxpensas e responsabilidade da contratada no Municipio de Campos

de Júlio - MT, nâs rormas estabelecidas no Termo de Referência e nesle contrato.

5.6 A empresa contratada deverá arcâr com as despesas abaixo relacionadas:

a) Transporte para os arlistas e equipe:

b) Transporte de equipamentos;

c) Cachê dos artistas e equipe,

d) Alimentação;

5.7 Local do evento será Preça Dorildo Neves de Moura, Rua VolmiÍ Taborda Câmara, Bairo Bom Jardim

Campos de Júlio - MT, CEP: 78.319-000.

CLAUSULA VI . DAS OBRIGAç ES

6.'1.í Acompanhar e ÍiscalizaÍ o Íornecimento do objêto;

6.'1.2 lnformar âo fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a
execuçáo do serviço;

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto
pactuadoi

6.Í.4 Comunicâr por escrito, ao fomecedor, quaisquer irregularidades vêrificadas no fornecimento do objeto,
solicitando esclarêcimentos e possível ressarcimento;

6.1.5 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - IVT deverá âcompanhar os prazos de entrega, exigindo
que o fornecedor tome as providências necessárias para regularização do Íornecimento, sob pena das sanções
administrativas previstas na Lei 8.666/93 e demais cominaçóes legais.

6.í.6 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o náo-recebimento dos serviços, ou falhas na realizaçáo do
mesmo, apontândo as razÕes, quando for o caso, das suas não-adequações aos teÍmos contratuais;

6.í.7 Proporcionar as condições para que o fornecedoÍ possa cumprir as obrigaçóes pactuadas.

6,1.8 FoÍnecer EstÍutura necessária para realizaÉo do sêrviço, tais como, palm, sonorizaçáo, iluminaçáo,
gerâdoÍes, espaço adequado para realizaçáo o evento;

6.1.9 Providenciar a emissão da Licênças (alvarás) municipal e estadual para realizãções do
evento.

6.2 CONSTITUEM OBRIGAçõES DA CONTRATADA

6.2.í. Fornecer os serviços objeto desta contÍataçáo, correndo por sua inteira conta e risco, todas as
despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de contrato de
trabalho de seus empÍegâdos, indenizações lrabalhistas, inclusive ãs âpuradas pela Justiça do Trabalho, bem
como do que vier a firmar com terceiros, nos lermos da legislaÉo trabalhista, civil, previdenciária ou penâl em
vigor, bem como indenizações por dânos.

6.2.2. Obriga-se a cumprir ,ielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigaÇôês assumidas,
principalmenle relativos à regularidade Íiscal, de modo que as certidÕes devem eslar válidas ou mesmo renovadas,

6.í CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
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durante o periodo de contratação. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo
CONTRATANTE dentro do prazo de execuÉo.

6.2.3, A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento aos fiscais
do contrato em caso de dúvidas relâcionadas a palestra e quaisquer solicitâções da CONTRATANTE.

6.2.4 Prêstâr os serviços conforme as especiÍicaçóes constantes desse Termo de Reíerência, cumprindo
o Prazo estabelecido;

6.2.5 Providenciar imediata correção de deflciênciâs, falhas ou iÍÍegularidades constâtâdas pela
PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência;

6.2.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decoffentes do objeto, de amrdo com os artigos 12. 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.2.7 Fornecer, semprê que solicitado, no pÍazo máximo de 05 (cinco) diâs úteis, documenlaçáo de
habilitaçáo e qualiíicaÉo cujas vâlidades encontrem-se vencidas;

6.2.8 Ressarcir os eventuais prejuizos causados à PÍeÍeitura do Municipio de Campos dê Júlio - MT e/ou
a têrceiros, provocâdos por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações âssumidas;

6.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterior da
Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MTi

6.2.í0 Comunicar à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT. no prazo máximo de 15 (quinze)
dias que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçáoi

6.2.í2 Prêstar esclârecimenlos à Prefêiturâ do Municipio dê Câmpos de Júlio - MT sobre eventuais atos
ou fãlos noticiados que a envolvam, independentemente de solicilaÇão;

5.2.í3 Emitir Nota Fiscal/Faturâ discriminada, legivel ê sem rasurasl

5.2.14 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita
Estadual (SeÍazJPGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do fornecedor), trabâlhista
e CeÍtiÍicado de Regularidâde perante o FGTS;

6.2.í5 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contÍalado, prestando todos os
esclarecimentos que forem solicitados pelâ PreÍeitura do lvlunicípio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaÇões se
obriga a atender;

6.2.í6 Qualquer dano causâdo âo patrimônio da Prefeitura do Municipio de Campos dê Júlio - lVlT na
execuçáo do serviÇo serão ressarcidos pelo íornecedor, salvo justillcativa comprovada, que deverá responsabilizar-
se pelo ônus resultante de quâisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes
de danos, ocoÍridos por culpa sua ou de qualquer de seus empÍegados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser êxigidas por forÇa
da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e dâ Notâ de Empenho.

6.2.í7 Após assinatura do contrato, aulotizat a Contratante o uso de imagens e sons de outros eventos
realizados pelo artista e suâ equipe objeto do presente termo para Íins de divulgação do evento a ser realizado.
bem como, as imagens ê sons da apresentaçáo êm Campos de Júlio, (chamadas/informativos em ÍVs, live, redes
sociais, Íádios, folders e cartazes)i

6.2.í í Abster-se de veicular publicidade ou quâlquer oulra infoÍmação acerca das atividades objeto dêste
Termo de ReÍeÍência, sem prévia autorizaçáo da PreÍeatura do Municipio de Campos de Júlio - MT;
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CLAUSULA VII - DAS SANÇÕES

7.í Na hipótese de o fomecedoÍ inadimplir as obrigaçóes âssumidas, no todo ou em parte, Íicará sujeita às

sançôes pÍevistas nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao pagamento de multa, nos seguinles termos:

7.í.1 Pelo descumprimento total da obrigaÉo assumida, caracterizado pela rêcusa do fornecêdor

em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de êmpenho ou documento equivalênle no prazo

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

a) multa de dez por cenlo sobre o valor constante da nota de empenho ou contÍato;

b) Multa moratóriâ de í00% (cem por cenlo) sobre o valoÍ integral dos serviços náo

executados nas datas estipuladâs, cujo recolhimenlo deverá ser eÍetuado no prazo máximo

de 5 (cinco) dias úteis, contados intimâçáo Íeita pelo Município de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatória equivalente ao valor integral das despesas Íealizadas pelo Município

no caso de não êxecução dos serviços pela contratada nas datas estipuladas, cu.io

recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados

intimaçáo Íeita pelo Municipio de Campos de Júlio - MT;

7.í.2 Por atraso injusliÍicâdo no cumprimento de contrâto dê fornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestaçáo em âtraso

até o décimo dia;

b) Íescisão unilateral do contrato apôs o décimo dia de atraso.

7.í.3 Por inexecução parcial ou execução irÍegulaÍ do contrato de fornecimento ou de prestaçáo de

serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas levês;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da

totalidade do íornecimento ou serviço nâo executado pelo Íornecedori

c) suspensáo temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a
administÍação pública municipal por prazo náo superior a 2 (dois) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administraçáo pública

municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou âté que seja

promovida a Íeabilitação perantê a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.1.4 As sançóes previstas neste subitem poderão ser aplicâdas cumulativamenle.

7.2 A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicâda de forma isolada ou

cumulativamente com âs sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d", sem prejuizo da rescisão unilateral do

instrumento de aiuste por qualquer dâs hipóteses prescrilas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

7.3 Ensejará ainda molivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participaçáo em

licitaçáo ou impedimento de contratar com a administraÉo de até cinco anos e descredenciamento do Registro

Cadastral da AdministraÉo, o licitante que apresentar documentação falsa, náo mantiver a proposla e cometeÍ

fraude Íiscal, sem prejuízo das demais cominâÇÕes legais, nos temos da Lei n" 10.520, de 2002.
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7.4 O fornecedor que nâo recolher âs multas previslas neste artigo, no prazo estabelecido, enseiará

também a aplicação da penâ de suspensão temporária de participaÉo em licitação ou impedimento de contratar

com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

7.5 A aplicação das penalidades previstas nas alineas "c" e "d" do subitem '10.í.3, seÉ de competência

êxclusiva do Prefeito Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no párágrafo seguinte,

podendo a Íeabilitação seí concedida mediante ressarcimento dos prejuizos causados e após decoÍrido o prazo de

sanção mínima de dois anos.

7.6 Fica gârantido ao fornecedor o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no respectivo processo, no

prazo de cinco dias úteis, contado da notiÍicação.

7.7 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamenle anoladas no registro cadastral dos Íornecedores

mantido pela AdministraÉo.

7.8 As impoÍtâncias relativas às multas devêráo ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

8.1 A rescisão do presente Conlrâto poderá ser:

a) a Contratâda não cumprir com âs datas êstipuladas, sem justiÍicativa aceita pela Contratante;

b) a Contratada, sem prévia autorizaçáo da Contratanle, ceder o presente contralo, no lodo ou em paÍte;

c) a Contratada atrasar por mais de 01 (uma) hora o inicio dos shows, cujos horários sêrão estipulados

pela Secretariâ Municipal Cultura, Esporte e Turismol

d) a ConÍatada náo atender às êxigências da Contratante relativamente a defeitos ou imperfeições dos

serviços;

e) a ContÍatada deixar de cumprir quâlqueÍ cláusula, condiçóês ou obrigaçóes prevista nesse conlrato ou

dele decorrente;

f) ocorreÍ quâlquer um dos motivos rêíeridos no Câpítulo lll, seção V dâ Lei n. 8.666/93.

E.2 a Contralada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da

Lei n. 8.666/931

8.3. A Íescisáo dêstê conlrato de forma unilateral acafiêlaÍá, sem pÍejuízos da exigibilidade de débitos anteriores

do (a) CONTRATADO (A), inclusive poÍ multas impostâs ê demais cominações estabelecidas neste instrumento, as

seguinles consequências:

a) assunção imediata do obieto do conlÍato, no estado e local em que sê encontrar, por ato própÍio da

Administração;

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamenlos, maleriâl e pessoal empregados na

execução do @nlralo, necessáÍios à sua continuidade, na forma do inciso V do artigo 58 da Lei no. 8.666i93:

c) aplicação das multas e cobrânça de indenizaçôes ao erário municipal, conforme o caso;

d) retençáo dos crêditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

8.4. A rescisáo contratual podeÍá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei n
8.666/93.

9.í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato náo previsto nestê Contrato, os chamados casos

omissos, estes serão resolvidos enlre as partes, respeilado o objêto do Contrato, a legislaÉo e demais normâs

DÊ
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reguladoras da matêria, em especial a Lei Federal no 8.ôô6/93, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os

Principios da Teoria GeÍal dos ContÍâtos estabelecidos na Legislação Civil BÍasileira e as disposições do Direito

Privâdo.

í0.1 A Contratada deverá manter durante a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as obrigações poÍ ela

assumidâs, todas as condições de hâbilitação e qualificação exigidâs na licitaçáo e/ou na assinatura do presente

instrumento contratual.

CLAUSULA XII - OO DA

í1.í O Íornecimento do objeto deste conlrato será acompanhado e Íiscalizado por servidor designado para esse
fim pela autoridade competente, na condição de representante do Municipio de campos de Júlio - MT.

x t -

í2.í O Municipio de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicação o eírato deste Conlrato no Diário OÍicial
dos Municipios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

13.í Com exceção dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratada somente poderá subcontrãtar o
fornecimento do objeto com a prévia concordância da ContÍatante, Ílcando, neste caso, solidariamente responsável
perante a Contratante pelo fomecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos Íatos e atos a
ela imputáveis.

14-'l Parc dirimir quaisquer questóes decorrentes deste contrato, náo resolvidos na esfera administrâtiva. será
competente o FoÍo da Comarca de Comodoro - MT, com êxclusão de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

14.2 E assim, por estarem as paÍtes.iustas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias dê
igual teor e forma que, lido e achado mnforme pelas Parte§, vai por elas assinâdo para que produza todos os
efeitos de direito.

Campos de Júlio - lVT, xx de xxxxxx de 2023

MUNICíPIO OE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Mârcos Parmeggiani - Prefeito Municipal

CONTRATANTE

DE

DO FORO
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DVH PRODUÇÕES ARTISTICAS LÍDA
CNPJi MF: 28.492.798/000í -55

Por ALEXANDRE MELLO SOARES

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridicâ êm I I
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE IULIO
CNPI:o1.614.516/0()01-99

ÀVEN|oÀVA.olA MISUm 779-W

CEP.:78319"0OG câmpos deJúlio - MT

DTSPENSA DE UCtrAÇÃO Ne28/2023

Processo Licitatório: 000122/23

oata do Processo: 13/10/2023

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei ne 14.133t2021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitaçôes, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente Licitação nestes termos

Processo nç. 12123

Licitação rÊ 282023

Modâlidade: lnexigibilidade de Licitação
Data Homologaçã o: 13t1O12O23

Objeto: ContÍataçáo de empÍêsa parâ âpresentaçáo de serviço de evento cultuÍal do tipo apresenteção arlística musical- show
de nível nacional, com o ârtista "DIEGO E VICTOR HUGO", para atender as festividâdes do "eniversaÍio de Campos de Jútio. no
dia2711112023' em atendimento ao Termo de convênio no1785112023, firmado com o Estâdo de Mato Grosso, por intêrmédio da
SECEL, com contrapartida dâ Prefeitura de Campos de Júlio - MT.

Fornecedores declarados vencedores

Proponente / Fornecedor

Cod, 8270 - DVH PRODUÇÓES ARTISTIcAS LTDA
CNPJ: 28.492.798/0001-55

DD

02 - Aulorizar a emissáo da(s) nota(s) de empenho conespondente(s)

Ficha Er(er. Flc. Unid. Exêc. Funcionôl Cetêgorla

533 2023 020901 13.392.0008.2088.0000 3.3.90.39.23.00

Fonte Rêcurso

1.1.500 320.000,00

Sâldo

320.869,81

sôldo Com

869,81

Itcnr
Código Descriçâo do Produto/Serviço (:N1l) Quant. Valor lot.rl

002.00 t .397
DE APRI.]SENTÀÇ ollRvrÇo

R ftst tc^
ACIoNAI,

MT]SICAI- DE NiVE IN .i2().000 00 110.000.00

-l'ot{l 
do§

Proponcnt€s 320.000,00

Campos de Júlio " MÍ,En t3lt1/2023

Valor tlnitário

I
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CN PJ :01. 61.4. 516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTN 779.W

C.E.P.:78319-OO0- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE L|C|TAçÃO Ne 28/2023

Processo Licitatório: ]^22 / 23

Data do Processo: l3l70/2023

0ttgg6 9

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATÓR|o

O(a) PreÍeito Municipal, lrineu lvlarcos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei nr. 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOIVIOLOGAR a presente Licitação nestes termos

Processo n\. 122123

Licitação nt 28/2023

Modâlidade: lnexigibilidade de Licitaçâo
Data Homologação: 1 3t 1Ol2O23

Objeto: Contrataçáo dâ êmpresa parâ apresentaçáo dê serviço de êvento cultural do tipo apresentação ârtistica musicâl- show de
nÍvel nacional, com o ertista "DIEGO Ê VICTOR HUGO", parâ atendêr as festividades do "aniversario de Campos de Júlio, no diâ
2711'112023, em âtêndimento ao Termo de Convênio no'1785'1t2O23, Íimado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da
SECEL, com contrapartida da Prefeitura de Câmpos de Júlio - MT.

Fornecedores declarados vencedores:

Proponente / Fornecedor

COd, 8270 _ DVH PRODUÇÓES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 28.492.798/0001-55

Perfazendo esta licitaçâo o valor global de R$ 320.000.00 (trezenlos e vinte reai§)

Itenr
Código Descrição do P,oduto/Sen.iço Quant ValoÍ Unitário Valor I otal

002.001 3q7
l)l: APRhSIIN IA(' ()

^('t()NAl

sIRvt( o

^RIS 
( 
^

MI]SICAI- DE NIVIII, uN 320.000.00 320.000.00

I)rr,p0nrnl(.\
otal dll\

320.000,00

UNID.
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Campos dê lúlio, am 13/10/2023

IRIN EU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO O I, U O 7 1

urww.cam posdeiul lo. mt.tov.bÍ

EXTRATO DE ÍERMO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE OE LICITAçÃO N" 28/2023

O Presidente da Comissão Permanente de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT,
nomeado pelo Decreto n" 09/2023, torna público, para conhecimentos dos interessados, a contratação abaixo:

Ob.ieto: Contrataçào de empresa para apresentaÇão de serviço de evento cultural do tipo
apresentaçâo artística musical - show de nivel nacional, com o artista'OIEGO E VICTOR
HUGO", pâra atender as festividades do ,,aniversario 

de Campos de Júlio, no dia 27t,1112023,
em âtendimento ao Termo de Convênio no17g'12123, Íirmado com o Estado de Mato
Grosso, por intermédio da SECEL, com contrapadida dâ Prefeitura de Campos de Júlio - MT.

contratado: DVH pRoouÇóES ARTtSTtcAS LTDA,cNpJ/MF N" 28.492.798/OOO1-55.

ValoÍ gtobat: RS 320.000,00.

Fundamento Lêgal art.25 lll. da Ler Federal no

VinculaÉo. idâde licitalóÍ i o no 1 221 2023

Fica ratiÍicada pe telâ, conforme despacho exarado
no procedimento licitatório,
de acordo com o art. arl. 25,

m o parecer jurídico respectivo,

uil to
Decrêto nô 09i2023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

â

\

t

Municipal a lnexigrbilidade de Licitâção
consonâncta com a justúicativa apresentâda ê
da Lêi Federal no 8.666/9

Campos de Júlio - NIT. 16 de outubro de 2023 7,

.,



20 de Outubío de 2023 . Jornal Oficial Eletrônrco dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XVlll I N' 4

DA VIGÊNCA: Aditado o prazo de vigência contratuâl passando a sua vi-
gência a ser de 1911012023 a 19h012024.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - Prêfêito / CONTRATAN-
TE. E ANDRÉ FABRICIO DA SILVA / CONTRATADO

Aryadne M. Santos / Fiscalde Contralos

PORTARIA N',2Í0, DE Í9 OE OUTUBRO DE 2023.

EXONERA OCUPANTE QUE MENCIONA OO CARGO DE PROVIMEN-
ÍO EM COM|SSÀO DE COORDENAOOR DE PROCESSÂiiENTO DE
DADOS . CPD.

IRINEU ,rlaRCOS PARMEGGIAI], Píeíeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Malo Grosso, no uso de suas atribuiÇôes legais e;

COT,TSTDERÁr{OO o disposlo no adigo 75, inciso I da Lei Complementar
no. 1, de 15 de iulho de 2008,

CONSTDERANDO a solicitação da seNidorc autuada sob no. 803/2023, de
19 de outubro de 2023,

RESOLVE:

AÍt. lô Exonerar, ê pedido, a sêrvidora AMABILA ALESSI RAMOS,inscri
la noCPF sob no 043.*".**.3l,do cargo de provimento em comissão dev Coordenador de Píocessâmento de Dãdos - CPD, nomeadá através dâ
Porlêria no. 102, de 15 de maio de 2023.

Art. ? Essa portaria enha em vigor nâ dalã de sua publicaçáo, relroagindo
seus efeilos ao diâ 17 de outubro de 2023.

AÍ1. 30 Revogam-se as disposiçôes contidas na Poílaria no. 102, de í5 de
maio de 2023.

Registra+e ê publiquê-§ê-

Gabinele do Prefeito À,,lunicipal de Campos de Júlio, Eslado de Mato Gros-
so, aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e lrês.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefolto dê Campos de Júllo

ÊXTRATO DO CONTRATO No 21712023 OE PRESTAçAO DE
sERVtçOS

REGIDO PELA LEr MUNTCTPAL No. 1.398, DE 22 DE MARÇO DE 2022.

OA ESPÉClE: Prestação de Sêrviços.

DO OBJETO: ContralaÉo de AE - Assistente Educacional, êm conformi-
v dade com o Píocesso Sêletivo Simplificado 

^'00112022.
DO VALOR: Valor mensalde R$ 2.170.76 (Dois mil cento ê sêtenta reais
ê setenta e seis centavos)

DA OOTAÇÁO ORCAI\4ENTARIA:

08 - S6cretâíia de Educação.

01- OepaÍtamento de EducaÉo.

2.074 Gerenciamento das Atividades da Secretaria Municipalde Educação

DA V|GÊNCÁ: 17110t2023 a 20t1212023

PARTES: MUNICiPIO DE CAMPOS OE JULIO/CONTRATANTE E MARI-
LUCE FRANÇA DOS SANTOS/CONTRATADA

TERMO DE RET|FICAÇÃO DO OECRETO N" 230, OE 6 OE OUTUBRO
DE OUTUBRO DE 2023,

TORNAR PÚBLICO A RETIFICAçÀO OA OATA CONSTANTÊ NO AR-
T|GO 4", § í" OO DECRETO MUN|C|PAL N..230, DE 6 OE OUTUBRO
DE 2023, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do município de Campos de

Júlio, Êstado de Mato Grosso, de acordo com as atribuiçôes legais que lhe

conÍere a Lei Orgânica do Município.

OECRETA:

Aí. fo Fica retiÍicada a dala pa? a íealizaçào das El,apas preparalórias de

estudos e discussões dos eixos nas unidades escolares dâ Rede de Ensi-
no de Campos de Júlio. constante no §1o do artigo 4o do DecÍelo Municipâl

n'. 230, de 6 de outubro de 2023, para constar que onde se lê o p€ríodo

dê í6 a í9 dê outubro do 2023, passa â sgÍ lido doÍâvantê como sen-
do no perÍodo dê 23 de oulubro a 0í de novembro dê 2023.

Art. 20 Permanecem inalteradas e vigenles as demais disposições e retifi-

caçóês ao aefeido dêcrelo.

Art. 3o Esse decreto entra em vigot na dâla de sua publicaçào.

Campos de Júlio, 19 dê outubro de 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGLANI

Preíeito de Campos de Júlio

EXTRATO OO TERMO DE RESCISÁO AO CONTRATO N'54/2023

ESPÉC|Ei Prestaçâo de seNiços na função de Fisioterapeula ,em con-

íorhidade com o Processo Seletivo SimpliÍcado n'0112022, Edital n" 01/

2022.

OBJETO: Rescinde o Conlrato Administrativo de no 54/2023 âmigavelmên-

te a partir de 1611012023.

ASSINAMI IRINEU MARCOS PARMEGGIANI _ Píefeilo / RESCINOENTE

E YANÉ CARVALHO DOS ANJOS ARAÚJO / RESCINDIDO

Aryadne M. Sanlos / Fiscal de Conkatos

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LtctraÇÀo N" 28/2023

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAçÃO OE INEXIGIBILIDADE DE LI-

crTAçÃo N. 2812023

O Presidenle da Comissão Permenente de Licitâção dâ Prefeiturâ Muni-

cipal dê Campos de Júlio - MT, nomeâdo pelo DecÍeto no 09/2023, tornâ
público, para conhecimenlos dos interessados, a contralação abaixo:

Objeto: Contratação de empresa para apresentaÉo de sêrviço de evento

cultural do lipo êpresentaÇão artisticâ musical - show de nivel nacional,

com o artista "DIEGO E VICTOR HUGO', para alênder as festividades do
"âniversario de Câmpos de Júlio" no dia 2711112023, em atendimento ao

Termo de Convênio no 1785112023. ÍÍmado com o Estado de Mato Grosso,
por inteímédio da SECEL, com contrapartida dâ Prefeituía de Câmpos de

Júlio - MT.

conrrârâdo: DVH PRODUÇÔES ARTTSTTCAS LTDA.CNPJ/MF N" 28.492.

798/0001 -55.

Valor qlobal: R$ 320.000,00.

Fundamento Legal: art.25, lll, da Lei Federaln" 8.666/93.

VinculaÇào: lhexiglbilldadê de Licltação no 28/2023, PÍocesso Licitató-
rlo ít' 12212023.

Ficâ Íâtificâda pelo Prefeilo Municipala lnexigibilidade de Licilação em te-

la, conforme despâcho exarado no procedimenlo licitatório. em consonân-

ciâ com a iustificâtiva apresêntâda ê com o pêrecêr jurÍdico respectivo, de

acordo com o aÍt. art. 25, lll. da Lei Federal n" 8.666/9.

Campos de Júlio - MT, 16 de outubro de 2023.

Éric Rodrigo Pettenan

Presidente da Cornissão de Licitação

Decreto no 09/2023

diaÍiomunrcipal.org/mVamm . www.amm.oíg.br 239 Assinado D€rlêlmênle
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Protocolo Número: 379.1 67-0l2023
PREFEITURA [,lUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo LicilatóÍio - OutubÍo de 2023

Enviado por

WlLt\rA DA GUIA FERREIRA

Arquivo

ll t 11gs46Í,L2o23t o 1 0230945.2tp íi 2s MB)

Ef]

WILMA DA GUIA FERREIRA

ÉD Pãineldo Fiscahzado

Reenvio

Nâo

Recóido em

23/1012023 -

09:45'12
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